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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DE OBRA CIVIL DO 
NOVO PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO CEARÁ (TJCE), EM REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  

 

CT N.º 24/2025 

 

ORIGEM: GERÊNCIA DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 8513637-40.2024.8.06.0000.  

 

CÓDIGO DA CONTRATAÇÃO (PAC): 
TJCESEADI_2025_0064 

 
 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro 

Administrativo Governador Virgílio Távora, Cambeba em Fortaleza 3 CE, inscrito no CNPJ sob o 
número 09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu Presidente, Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto e por seu Secretário de 
Administração e Infraestrutura, Pedro Ítalo Sampaio Girão 

 
CONTRATADA: CONSTRUTORA PLATÔ LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.485.488/0001-48 e sediada na Rua Vereador Pedro Paulo, Nº 
505, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza-CE, neste ato representada por Antônio Lopes Pinheiro 
Landim Neto, portador da carteira de identidade n.º 93015064450 SSP CE, CPF n.º 456.334.523-72, 
com endereço, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA 

 
Pelo presente instrumento particular, os acima qualificados e abaixo assinados resolvem de 

comum acordo, celebrar o presente contrato, que está vinculado ao instrumento convocatório da 
respectiva licitação, bem como à proposta da CONTRATADA e se regerá pela Lei Federal nº 
14.133/21 com suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, pela Resolução 
do Órgão Especial nº 15/2024 e suas alterações e pelas seguintes cláusulas e condições, que 
mutuamente se obrigam a cumprir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1. O objeto deste Instrumento consiste na contratação para execução dos serviços 

complementares de obra civil do novo Plenário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
(TJCE), conforme especificações, quantitativos e exigências estabelecidas no Edital da 
Concorrência Eletrônica n. 02/2025 e seus anexos.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA 3 FORMA DE EXECUÇÃO E REGIME  
 
2. O objeto do presente contrato será executado no regime de empreitada por preço global, 

conforme especificações contidas no Edital da Concorrência Eletrônica n. 02/2025 e seus anexos, bem 
como nos Anexos deste Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 3 DO VALOR 
 
3. O valor total e máximo do presente contrato é de R$ 2.041.000,00 (dois milhões e 

quarenta e um mil reais), para todo o contratado, respeitando os valores elencados no ANEXO II do 
Edital, sendo devidos somente os valores respectivos aos objetos efetivamente recebidos, na forma e 
proporção do recebimento, medição e avaliação da qualidade, conforme ANEXO I do Edital (Projeto 
Básico). 

 
3.1. INCLUSÕES NO PREÇO 3 Todos e quaisquer tributos, taxas, contribuições e/ou 

encargos trabalhistas e previdenciários, horas extras, impostos incidentes, direta ou indiretamente, 
lucro, embalagens, e demais custos relacionados ao objeto deste contrato serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA e estão incluídos nos preços. 

3.1.1.Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer outros custos que 
incidam, direta ou indiretamente, sobre o presente contrato, necessários para a realização do seu 
objeto, tais como: supervisão, direção, administração, mão-de-obra, adicional de periculosidade, horas 
extras, fornecimento de materiais previamente definidos, equipamentos, ferramentas, combustíveis, 
EPIs, transporte de pessoal, despesas com viagens e estadias, licenças, insumos, além de outros custos 
resultantes de outras obrigações legais, inclusive lucro da CONTRATADA, não cabendo quaisquer 
reivindicações posteriores, a título de revisão de preço ou reembolso, seja a que título for. 

3.2. É de inteira responsabilidade de a CONTRATADA obter dos órgãos competentes 
informações sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o 
fornecimento do objeto deste contrato, nos mercados internos e/ou externos, não se admitindo alegação 
de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas. 

3.3. A data-base desta contratação deve ter como referência a versão à época da elaboração 
do orçamento, utilizando as tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil (SINAPI) e Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA). 

3.4. Os Tributos IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido) não compõem o cálculo do BDI, tampouco a planilha de custo direto, por se 
constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente a 
CONTRATADA, não devendo ser repassado ao TJCE 

3.5. Visando a uma maior transparência, o item Administração Local da Obra deve constar 
na planilha orçamentária e não no BDI. 

 
CLÁUSULA QUARTA 3 DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS  
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4. Exceto na hipótese de condições supervenientes ou estabelecidas por órgãos 
governamentais competentes, o(s) preço(s) deste contrato não sofrerá(ão) reajuste no primeiro ano de 
vigência de cada parcela do preço segundo sua data-base. Decorridos mais de 12 (doze) meses da 
respectiva data-base, os preços deste contrato poderão ser atualizados mediante: 

4.1. REAJUSTE 3 Estritamente no que se referir a parcelas de bens, materiais e 
equipamentos constantes na planilha de custos, poderá ser reajustado considerando-se a variação do 
Índice Nacional de Custo da Construção 3 INCC ocorrida desde a data-base acima identificada, pela 
fórmula a seguir relacionada: 

onde:  

 
 
R = Valor do reajuste procurado;  
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;  
I² = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data do 

orçamento estimado da contratação;  
I = Índice relativo ao 12º mês após a data do orçamento estimado da contratação  
OBS: O FATOR [(I - I²) / I²] deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar 

totalmente da quinta casa decimal em diante.  
 
4.2. REVISÃO DE PREÇO - Se, durante o prazo de vigência do contrato, ocorrer a criação 

ou extinção de tributos, independentemente do período de tempo decorrido, alteração ou redução de 
alíquota ou instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução de tributos 
federais, estaduais e municipais que comprovadamente venha a majorar ou diminuir os ônus do 
presente contrato, os preços poderão ser revistos a fim de adequá-los às modificações havidas, 
compensando-se, na primeira oportunidade seguinte de pagamento, quaisquer diferenças decorrentes 
dessas alterações havidas entre a data do fato gerador e a decisão de atualização financeira por revisão. 

 4.2.1.Caberá revisão de preços para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do TJCE para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado;  

4.2.1.1. Também será admitida a revisão de preço(s) prevista neste subitem em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

4.3. PRECLUSÃO TEMPORAL - Quando de interesse da CONTRATADA, para que seja 
promovida a revisão, deverá esta apresentar pedido formal escrito e fundamentado acompanhado das 
comprovações de impacto efetivo nos seus custos no prazo de até 90 (noventa) dias da ocorrência do 
fato gerador, e não terá efeito retroativo em relação aos pagamentos já cobrados com nota fiscal 
emitida, sendo que pedidos promovidos em momento posterior ao fixado nesta cláusula retroagirão 
seus efeitos até o máximo de 90 (noventa) dias anteriores ao pedido. 

4.4. PRECLUSÃO LÓGICA - Caso haja formalização de aditivo contratual de qualquer 
natureza, sem expressa ressalva à atualização anterior ou pendente, esta deixará de ser devida e o(s) 
preço(s) do contrato permanecerá(ão) o(s) vigente(s) e receberá(ão) nova data-base igual à do aditivo 
porventura firmado. 
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4.5. ATUALIZAÇÃO DE ITENS ADICIONADOS AO OBJETO - Caso sejam 
adicionados itens novos ao contrato, não contemplados originalmente no ANEXO II do Edital 
(Orçamento Detalhado), estes terão como data-base e princípio de contagem de prazo para 
reajustamento a data do respectivo aditivo de inclusão. 

 
 CLÁUSULA QUINTA 3 DA FORMA DE PAGAMENTO  
5. Os pagamentos decorrentes do presente contrato serão promovidos nas exatas 

proporções e preços do que for efetivamente demandado, recebido e aceito, conforme qualidade 
avaliada, e serão efetuados através de transferência ou depósito na conta bancária de titularidade da 
CONTRATADA. 

5.1. GERAÇÃO DA NOTA FISCAL - As cobranças só poderão ser promovidas após as 
respectivas notas fiscais terem sido aprovadas pelo TJCE, na proporção dos serviços executados e 
recebidos e desde que acompanhada dos documentos exigidos por conta deste contrato. 

5.2. DATA LIMITE PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL - As Notas Fiscais devem ser 
emitidas e encaminhadas após o recebimento definitivo do objeto, mediante comunicação do gestor do 
contrato. 

5.3. CONTEÚDO DA NOTA FISCAL - A emissão dos documentos fiscais e de transporte 
deve respeitar as indicações porventura fornecidas pelo TJCE, devendo constar, além das informações 
essenciais legais e usuais para o tipo de documento, o número do contrato e o telefone do TJCE, 
quando exigido em campo próprio de emissão da nota fiscal eletrônica, e ainda, quando previsto no 
ANEXO I (Projeto Básico), a indicação do nível de serviço ou medição de resultado que determine o 
critério de apuração do valor de pagamento devido. 

5.3.1.CONTA PARA RECEBIMENTO - Os dados bancários da CONTRATADA devem 
ser informados na nota fiscal e, na impossibilidade, através de outro meio formal escrito, apresentado 
ao TJCE, sendo condição suspensiva para realização dos pagamentos.  

5.3.2.ENVIO ELETRÔNICO DA NOTA FISCAL - Como condição suspensiva para o 
pagamento, deverá a CONTRATADA, junto com as notas fiscais apresentadas, enviar e-mail para o 
gestor ou fiscal de contratos indicado pelo TJCE contendo a Nota Fiscal / DANFE em arquivo PDF e o 
respectivo arquivo XML gerado no sistema emissor da Nota Fiscal. 

5.3.2.1. DOCUMENTOS ADICIONAIS E AUXILIARES DA NOTA FISCAL - Havendo 
exigência legal adicional com geração de documento decorrente do objeto executado deste contrato, 
como documentos auxiliares, seja de exigência geral e nacional, ou específica e regional, deverá a 
CONTRATADA adicionar aos envios previstos neste item, sempre no formato original de geração, 
preferencialmente XML, e em PDF. 

5.3.2.2. EXCEÇÃO DE EXIGÊNCIA DE ENVIO ELETRÔNICO - Excepcionalmente, 
em caso de integração de sistemas eletrônicos, e a critério do TJCE, pode ser dispensada a 
CONTRATADA de encaminhar um ou mais documentos abrangidos neste item, dispensa esta que só 
valerá se comunicada formalmente por escrito pelo TJCE. 

5.4. CONDIÇÃO GERAL SUSPENSIVA DE PAGAMENTO 3 A cada cobrança e como 
condição de pagamento, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente comprovar sua regularidade 
fiscal, através da entrega dos documentos abaixo: 

5.4.1.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, 
bem como àquela relativa à Seguridade Social, do seu domicílio ou sede, através da Certidão Conjunta, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal, incluindo as contribuições sociais; 

5.4.2.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede; 
5.4.3.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede; 
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5.4.4.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 3 CRF;  

5.4.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
5.5. CONDIÇÃO ESPECIAL SUSPENSIVA DE PAGAMENTO 3 Além dos documentos 

estabelecidos no subitem anterior, devem ser apresentadas juntamente com as notas fiscais, também 
como condição para o pagamento, relativa aos empregados próprios ou de eventuais subcontratadas, 
bem como autônomos, microempreendedores ou sócios alocados nos serviços objeto deste contrato, a 
seguinte documentação: 

5.5.1.Relação de trabalhadores alocados neste contrato, mensalmente;  
5.5.2.Folha de pagamento analítica da prestação de serviços em que conste como tomadora 

o TJCE;  
5.5.3.Comprovantes de pagamento dos salários;  
5.5.4.Comprovante de entrega de benefícios suplementares aos empregados alocados na 

prestação de serviços (vale-transporte e demais que sejam exigidos por força de lei ou norma coletiva);  
5.5.5.Comprovante de pagamento de férias, quando for o caso, no mês seguinte ao de 

início do gozo, ou comprovante de pagamento dos dias respectivos, no caso de abono de férias;  
5.5.6.Comprovante de pagamento de décimo-terceiro, adiantamento e saldo, no mês 

seguinte ao de vencimento 
5.5.7.Cópia da guia de FGTS - (GFIP ou GFD) e comprovante de pagamento;  
5.5.8.Cópia da DARF da Previdência Social e comprovante de pagamento;  
5.5.9.Em havendo rescisões do contrato de trabalho ao longo da execução deste contrato ou 

ao final do contrato, juntamente com a primeira seguinte nota fiscal emitida, deverá a CONTRATADA 
apresentar, de cada empregado:  

5.5.9.1 Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT); 
5.5.9.2 Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS, quando devido (rescisão sem justa 

causa ou por acordo); 
5.5.9.3. Extrato dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS; 
5.5.9.4. Exame médico demissional. 
5.6. NATUREZA JURÍDICA DAS CONDIÇÕES - As condições acima listadas tem 

natureza suspensiva e não se confundem com retenção de pagamentos, de modo que enquanto não 
atendidas as condições acordadas acima para que a CONTRATADA torne-se credora de parcela do 
contrato, não haverá qualquer valor devido, e, uma vez atendidas todas as condições estabelecidas 
acima, a CONTRATADA tornar-se-á credora e deverá receber sua remuneração contando-se o prazo 
de vencimento a partir da data de regularização documental e cumprimento da condição. 

5.7. PRAZO DE PAGAMENTO - As notas fiscais aprovadas pelo TJCE serão liquidadas 
em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do ateste da nota fiscal pelo TJCE, que depende do 
recebimento definitivo do objeto e a confirmação de recebimento de todos os documentos exigidos por 
conta deste contrato. 

5.7.1.ATRASO DE PAGAMENTO - Ante eventual atraso de pagamento, será devida 
atualização monetária entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento, com base na mesma regra 
de reajuste acima.  

5.7.2.INTERRUPÇÃO DE PRAZO DE PAGAMENTO - O prazo de pagamento da nota 
fiscal será interrompido na hipótese de serem constatados erros, falhas ou irregularidades, ou quando 
estas não estiverem acompanhadas de documentos exigidos nesta cláusula, iniciando a fluir, na sua 
integralidade, a partir da apresentação de nova nota fiscal correta e da apresentação dos documentos 
exigidos e após aprovação/ateste pelo TJCE, sem prejuízo da continuidade do contrato.  



 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________________________________________________________ 

6 
CT Nº 24/2025 

5.7.3.DESCONTOS AUTORIZADOS - O TJCE poderá deduzir dos valores a serem pagos 
à CONTRATADA quaisquer quantias que lhe forem devidas por esta, promovendo a devida 
compensação, como, por exemplo, multas por inadimplemento contratual, prejuízos causados pela 
CONTRATADA ou dispêndio por força de condenação subsidiária ou solidária em processos judiciais 
e/ou extrajudiciais que tenham por base ato ou pessoa do grupo de empregados da CONTRATADA e 
quaisquer outros débitos, além das disposições previstas no item 13 do Anexo I do Edital (Projeto 
Básico). 

 
5.7.4.DESCONTOS FISCAIS - O TJCE, na qualidade de fonte retentora, descontará e 

recolherá, nos prazos da Lei, dos pagamentos que efetuar à CONTRATADA, os tributos a que esteja 
obrigada pela legislação vigente.  

5.7.5.COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO SIMPLES - Caso a 
CONTRATADA seja optante do Simples Nacional, deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 
declaração ou extrato da consulta atualizada de condição fiscal, respeitando enquadramento correto e 
normas aplicáveis da Receita Federal, afirmando que está enquadrada no Simples com indicação exata 
do Anexo que se enquadre.  

5.7.6.COMPROVAÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - Caso a CONTRATADA 
tenha enquadramento que lhe confira imunidade tributária, deverá apresentar juntamente com a nota 
fiscal - ou descrito no corpo dela - declaração desta condição especial com indicação de fundamentos.  

5.7.7.PROIBIÇÃO DE CESSÃO - A CONTRATADA não poderá fazer cessão dos 
créditos decorrentes deste contrato, salvo com concordância prévia e formal do TJCE.  

5.8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros serão decorrentes do 
orçamento de recursos provenientes da Secretaria de Administração e Infraestrutura junto à Fermoju, 
nas seguintes dotações orçamentárias: 

04200121.02.061.192.11755.15.449051.1.759.1200070.1.20 
04200121.02.061.192.11755.15.449051.2.759.1200070.1.20 
04200121.02.061.192.11755.03.449051.1.759.1200070.1.20 
04200121.02.061.192.11755.03.449051.2.759.1200070.1.20  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
6. Além das demais obrigações estipuladas neste contrato, no item 14 do Anexo I do Edital 

(Projeto Básico) e na legislação aplicável, está obrigada a CONTRATADA a: 
6.1. RESPONSABILIDADE EXECUTIVA - Planejar, conduzir e executar os serviços 

com integral atendimento das especificações e prazos estabelecidos neste contrato e no ANEXO I do 
Edital (Projeto Básico), aplicando elevado padrão de qualidade e confiabilidade, bem como não 
realizar nenhuma modificação nas especificações dos serviços sem a prévia autorização do TJCE; 

6.1.1.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 
situação das atividades em relação ao cronograma previsto.  

6.1.2.Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 
etc.).  
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6.2. PARÂMETROS EXTRACONTRATUAIS - Respeitar as Leis Federais, Estaduais e 
Municipais relacionadas à realização dos serviços, assim como normas técnicas aplicadas ao objeto da 
contratação, isentando a O TJCE de qualquer responsabilidade pela inobservância de disposições 
aplicáveis; 

6.3. NOMEAÇÃO DE PREPOSTO - Constituir formalmente preposto(s) para representá-
la na execução do contrato e nas reuniões de definição operacional, através de instrumento escrito 
conforme modelo do ANEXO 6 do (Projeto Básico) (Termo de Nomeação de Preposto), salvo se a 
CONTRATADA alocar diretamente nas atividades representante legal instituído pelos documentos de 
constituição da pessoa jurídica; 

6.4. DIREÇÃO DOS TRABALHOS - Promover supervisão e direção administrativa e 
técnica na execução do objeto do contrato; 

6.5. REGULARIDADE LEGAL - Cumprir todas as leis aplicáveis e efetuar o pagamento 
de todos os tributos devidos relacionados à sua atividade (federais, estaduais e municipais) e encargos 
sociais e/ou previdenciários, assim como remuneração e benefícios de seus empregados ou prepostos; 

6.6. INDENIZAÇÕES - Indenizar o TJCE e/ou terceiros por quaisquer danos ou prejuízos 
causados por seus representantes legais, empregados ou prepostos, por ação ou omissão, bem como 
por defeito ou falta de qualidade do serviço executado e mesmo por decorrência de retardo, assim 
como por quaisquer despesas, judiciais ou extrajudiciais, decorrentes da execução das atividades deste 
contrato, bem como requerer imediata exclusão do TJCE de qualquer lide que tenha sido integrada por 
força de ato ou empregado da CONTRATADA ou subcontratada, isentando o TJCE de quaisquer ônus 
porventura havido e indenizando os porventura já ocorridos, tais como custas judiciais, honorários 
advocatícios e despesas, judiciais e extrajudiciais, devidamente comprovadas, relativas às defesas ou 
comparecimento em solenidades judiciais; 

6.7. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Manter durante toda a vigência contratual, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório ou na contratação direta; 

6.8. INCONFORMIDADES NA ESPECIFICAÇÃO - Comunicar formalmente ao TJCE 
sobre quaisquer erros, omissões, incorreções ou discrepâncias que, porventura, sejam encontrados em 
projetos ou especificações de pedidos ou de descrição do objeto; 

6.9. SIGILO - Manter sigilo sobre todas as informações obtidas por decorrência do 
presente contrato, sendo proibido reproduzir ou encaminhar a terceiros, salvo se previamente 
autorizado pelo TJCE; 

6.9.1.O representante da CONTRATADA tomará conhecimento do TERMO DE 
COMPROMISSO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA e assinará o documento, ANEXO I 
deste Contrato, juntamente com este contrato.  

6.10. FISCALIZAÇÃO - Permitir acesso do TJCE em qualquer local onde seja executado 
serviço para fins de fiscalização e auditoria administrativa e técnica; 

6.11. ADEQUAÇÃO TRABALHISTA - Não utilizar mão de obra em desacordo com as 
normas legais que tratam do combate à discriminação de raça, gênero, direção/orientação sexual e 
religião, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, assim como observar e fazer cumprir rigorosamente 
todas as leis trabalhistas, previdenciárias, tributárias e outras aplicáveis por conta do emprego de 
profissionais na execução das atividades, além das normas coletivas da(s) categoria(s) envolvidas; 

6.12. AJUSTE DE TRABALHOS - Atender prontamente as recomendações do TJCE no 
sentido de alterar os métodos empregados na execução dos serviços, caso os métodos originalmente 
estabelecidos se mostrem inadequados ou ineficientes para o cumprimento dos prazos e resultado 
satisfatório na execução dos serviços, sem quaisquer custos adicionais, podendo negar-se a fazê-lo 
apenas quando a determinação do TJCE significar descumprimento à Lei ou norma técnica de 
execução ou a alteração for de significativo impacto em custos; 
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6.13. EQUIPE DE TRABALHO - Quanto à equipe responsável pela execução dos serviços 
objeto do presente contrato, cabe obrigatoriamente à CONTRATADA: 

6.13.1. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os profissionais 
necessários para execução do objeto do contrato; 

6.13.2. Manter, durante a vigência do contrato, equipe composta por profissionais 
devidamente capacitados e treinados nas atividades que lhes forem incumbidas, devidamente 
identificados, possibilitando o adequado cumprimento do objeto deste contrato; 

6.13.3. Respeitar as regras de acesso às instalações do TJCE e orientar os profissionais 
para que não transitem ou permaneçam em áreas diferentes daquelas indicadas e permitidas pelo TJCE, 
para acesso e execução dos serviços; 

6.13.4. Assumir, direta e exclusivamente, responsabilidade pelos danos causados em 
acidentes de trabalho, ou acidentes envolvendo terceiros, que eventualmente venham a ocorrer por 
conta da execução do objeto deste contrato; 

6.13.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos bens alocados no trabalho, inclusive em 
casos de paralisação de transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a 
execução do contrato em regime extraordinário; 

6.13.6. Observar e fazer cumprir a política de gestão integrada do TJCE. 
6.14. CORREÇÃO DE DEFEITOS OU FALHAS - Corrigir quaisquer defeitos ou falhas 

nos serviços executados e substituir materiais porventura fornecidos que apresentarem qualquer tipo de 
falha ou impropriedade para a aplicação pretendida, inclusive durante a garantia técnica prevista no 
item 10 do Anexo I do Edital (Projeto Básico); 

6.14.1. EXECUÇÃO DIRETA INDENIZÁVEL - Em caso de descumprimento de 
obrigação prevista neste subitem, poderá a O TJCE executar, direta ou indiretamente, o objeto do 
contrato ou a correção necessária, cobrando as despesas correspondentes, devidamente corrigidas, 
permitida a retenção de créditos da CONTRATADA. 

6.15. TRANSIÇÃO DO SERVIÇOS PRESTADOS - Repassar, quando do período de 
transição inicial e/ou final do contrato, ou quando solicitado pelo TJCE, aos profissionais indicados 
pelo TJCE, os documentos, procedimentos e demais informações necessárias para continuidade dos 
serviços prestados na vigência do contrato. 

6.16. SUSTENTABILIDADE - Atuar de forma que suas ações, direta ou indiretamente, 
relacionadas a este contrato, atendam às normas ambientais pertinentes e de segurança, adotando 
formas de intervenção que evitem o impacto ambiental ou acidentes de quaisquer naturezas, em 
cumprimento às orientações e diretrizes do TJCE, legislação vigente e requisitos de sustentabilidade 
dispostos no Projeto Básico; 

6.16.1. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

6.16.1.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 3 
SISNAMA; 

6.16.1.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente 3 SISNAMA; 

6.16.1.3.florestas plantadas; e 
6.16.1.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 
6.16.2. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 

em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 
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SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, conforme o caso: 

6.16.2.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 

6.16.2.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição 
for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 
17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

6.16.2.3. Documento de Origem Florestal 3 DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, 
quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

6.16.2.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-
lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento 
nos limites do território estadual. 

6.16.3. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

6.16.3.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao 
órgão competente, conforme o caso. 

6.16.3.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 
o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

6.16.3.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros. 

6.16.3.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

6.16.3.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

6.16.3.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

6.16.4. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de <bota fora=, encostas, corpos d´água, lotes 
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

6.16.5. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os 
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 
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com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR n°s. 15.112, 15.113, 
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

6.16.6. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
6.16.6.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 
382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

6.16.6.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 
legislação correlata. 

6.16.7. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindose na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

6.17. UTILIZAÇÃO E DEVOLUÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS - Guardar e 
manusear cuidadosamente os materiais e equipamentos que porventura sejam disponibilizados pelo 
TJCE para a execução dos serviços, obrigando-se a repor, por sua conta exclusiva e sem prejuízo dos 
prazos estipulados, aqueles que, sob sua guarda, forem danificados ou extraviados, obrigando-se a 
devolver o acervo remanescente ao final de cada utilização ou do prazo de vigência do contrato, 
conforme seja requerido pelo TJCE;  

6.18. CREDENCIAIS DE ACESSO AO SISTEMA - Zelar pela utilização restrita das 
credenciais de acesso 3 login e senha - aos sistemas do TJCE de modo que só sejam utilizadas por 
representante da CONTRATADA devidamente autorizado, comprometendo-se em trocar a senha de 
acesso, gerenciar e atualizar seus usuários, e avisar imediatamente qualquer suspeita de indevida 
utilização de acesso. 

6.19. PROJETOS - Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, 
quando exigido no Projeto Básico, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e 
descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a 
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 

 6.19.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes no Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações 
Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

6.20. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em 
Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 
estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do projeto básico, o gestor do contrato, o 
fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área 
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 
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 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE  
 
7. Além das demais obrigações estipuladas neste Termo de Contrato, no item 15 do Anexo 

I do Edital (Projeto Básico) e na legislação aplicável, caberá ao TJCE: 
7.1. GARANTIA DE ACESSO - Permitir o acesso da CONTRATADA aos materiais e/ou 

locais necessários à execução e entrega do(s) objeto(s) contratado(s), desde que atendidos os pré-
requisitos, normativos ou exigidos neste contrato e seus anexos, para liberação de acesso; 

7.2. Fornecer local para a guarda de materiais, equipamentos e utensílios da 
CONTRATADA; 

7.3. Disponibilizar à CONTRATADA normas e regulamentos internos aplicáveis aos 
locais de entrega. 

 
CLÁUSULA OITAVA 3 DA MATRIZ DE RISCOS  
8. Deverão as partes observar a matriz de riscos anexada ao presente contrato e tomar as 

medidas preventivas e de contingenciamento relacionadas aos fatores de risco indicados conforme 
respectivas responsabilidades determinadas. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS  
9. Os casos omissos serão decididos pelo TJCE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 3 Código de Defesa do Consumidor 3 e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
CLAUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES DESTE CONTRATO  
 
10. O presente contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes ou unilateralmente 

pelo TJCE nos limites da Lei. 
10.1. HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO UNILATERAL: 
10.1.1. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
10.1.2. quando necessário acréscimo ou supressão do quantitativo de objeto, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso de reforma de edifício 
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento); 

10.2. HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO POR ACORDO, especialmente nos seguintes casos: 
10.2.1.quando conveniente a substituição da garantia de execução;  
10.2.2. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

10.2.3. quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento 
em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de 
bens ou execução de obra ou serviço. 

10.3. AJUSTES PRÉ-ACORDADOS - A CONTRATADA concorda em manter estrutura 
capaz para adição de objeto e admite desde já acréscimos quantitativos nas mesmas condições deste 
contrato até o limite acima estabelecido. 

10.4. EXCLUDENTE DE CUSTO DE ADITIVO - A ocorrência de fato previsto na matriz 
de risco anexa a este contrato cuja responsabilidade de prevenção ou contingência caiba à 
CONTRATADA não admite aditivo que importe em acréscimo de custos ao TJCE. 
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10.5. CLÁUSULA DE QUITAÇÃO - Em qualquer caso de aditivo, será adicionada a 
seguinte cláusula de quitação ao instrumento de aditamento contratual: 

<A CONTRATADA dá ao TJCE, neste ato, plena, rasa e geral quitação de todas as 
obrigações correspondentes ao período compreendido entre o início da vigência contratual até a 
presente data, relativos ao contrato acima mencionado, para nada reclamar, sob qualquer título ou 
pretexto, em juízo ou fora dele=. 

10.5.1. Caso exista alguma obrigação pendente de pagamento ou análise financeira em 
possível proveito à CONTRATADA, poderá ser objeto de ressalva na cláusula de quitação, 
acrescendo-se, ao final do texto acima a continuação: 

<, ressalvando-se o(s) pagamento(s) pendente(s) relacionado a: _______= 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3 DA VIGÊNCIA  
11.O presente contrato vigorará pelo prazo de 420 (quatrocentos e vinte) dias consecutivos 

com eficácia a partir da expedição de ordem de serviço (OS), sendo 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos para execução das obras/serviços objeto deste Projeto Básico e Recebimento Provisório, 
60 (sessenta) dias consecutivos para expedição do Termo de Aceite e Recebimento Definitivo das 
obras e serviços e mais 180 (cento e oitenta) dias consecutivos para procedimentos administrativos 
com vistas a finalizar o vínculo contratual entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, devendo ser 
rigorosamente respeitado.  

11.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto determinado contratado não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis de glosa e/ou penalização no caso de culpa do CONTRATADO 
pelo atraso. 

11.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
11.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 
11.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido 

penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

11.5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO - O(s) prazo(s) de execução é(são) o(s) 
previsto(s) no ANEXO I do Edital (Projeto Básico). 

11.5.1. Não é obrigatória a concessão de extensão do prazo de execução caso o TJCE 
recuse o objeto(s) em desacordo com o projeto e/ou especificações, cabendo à esta decidir se concede 
prazo adicional para regularização, aplica sanções e/ou rescinde o presente contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3 DAS PENALIDADES  
12. Quanto às penalidades, deve-se observar o disposto nesta cláusula. 
12.1.Constitui ilícito administrativo a prática dos seguintes atos, pelo contratado, detentor 

de preço registrado ou por Credenciado:  
12.1.1.Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3.Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
12.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

12.1.7.Prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
12.1.8. Praticar ato fraudulento na execução do contrato celebrados com o TJCE, 

especialmente: 
12.1.8.1. Elevando arbitrariamente os preços; 
12.1.8.2. Vendendo, como verdadeiro ou perfeito, bem falsificado ou deteriorado; 
12.1.8.3. Entregando bem ou executando serviço diverso do contratado; 
12.1.8.4. Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
12.1.8.5. Apresentando medição, relatório ou qualquer outra evidência para cobrança de 

contrato que contenha informação de realização ou execução de ato ou fato não ocorrido, ou, tendo 
ocorrido, que não se refira a demandas do contrato em cobrança; 

12.1.8.6. Tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato; 
12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10. Praticar ato lesivo que atentem contra o patrimônio público nacional, contra 

princípios da administração pública, conforme previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, no tocante aos contratos: 

12.1.10.1.Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
12.1.10.2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar celebrar 

contrato administrativo; 
12.1.10.3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

12.1.10.4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública; 

12.1.10.5. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

12.2. Considera-se incurso no subitem 12.1.10.1 deste Termo de Contrato, o licitante que, 
por si próprio ou por coligada ou controlada, ou empresa sob sua influência, impugnar indevidamente 
edital de licitação ou apresentar recurso claramente improcedente ou procrastinatório, de modo a 
promover o retardamento da licitação. 

12.3. Entende-se por coligada qualquer pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo 
jurídico comercial com a contratada em somatório ou distribuição de trabalhos, bem como qualquer 
pessoa jurídica em que figure como sócio algum dos sócios da atual contratada, ou parente destes em 
até segundo grau. 

12.4. Considera-se impugnação indevida aquela que repete indagações ou argumentos 
constantes em resposta a esclarecimentos anteriores ou à impugnação já proposta e respondida, bem 
como impugnação seguinte, por qualquer dos entes previstos no item 12.2 deste termo de Contrato, 
que inove em argumentos ou pedidos sobre parte do Edital ou anexo dele já conhecida e não 
modificada desde a impugnação anterior. 

12.5. Entende-se por recurso claramente improcedente ou procrastinatório aquele cujo 
conjunto de argumentos e documentos dele próprio indique claramente a sua improcedência. 

12.6. Considera-se incurso no subitem 12.1.3 deste termo de Contrato a repetição de 
entrega equivocada de produto ou serviço, em que haja anterior rejeição de recebimento definitivo e 
solicitação de troca ou refazimento de mesmo tipo de objeto no mesmo contrato. 
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12.7. Considera-se ilícito praticado e incurso no subitem 12.1.3 deste Termo de Contrato a 
não complementação de saldo de conta vinculada quando houver qualquer tipo de bloqueio ou 
transferência que reduza o montante disponível para prevenção trabalhista, seja em contratos vigentes 
ou relacionados a contratos já encerrados. 

12.8. O TJCE não está obrigado a receber entregas e cumprimentos parciais do objeto 
contratado, podendo recusar qualquer entrega ou cumprimento parcial, independentemente do 
percentual oferecido ou da natureza do objeto, de modo a considerá-lo como ocorrência de 
descumprimento total da obrigação principal. 

 
12.9. Em contratações com execuções ou entregas sucessivas em que haja uma integração 

de etapas predecessoras com etapas seguintes, a ocorrência de descumprimento de etapa seguinte, 
quando inviabilizar a solução como um todo, além de considerar-se descumprimento total para efeito 
de sancionamento, impõe à contratada o dever de indenizar o TJCE, mediante ressarcimento dos 
valores já desembolsados no mesmo contrato. 

12.10. Competirá ao Gestor do Contrato, mediante análise de prévio relatório da área 
técnica, a decisão acerca do recebimento parcial do objeto, após tomadas em consideração as 
vantagens e os potenciais prejuízos ao TJCE em razão do aceite de cumprimento fracionado. 

12.11. Os ilícitos administrativos classificam-se, segundo a sua natureza, em: 
12.11.1. Leve: dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.11.2. Medianos: qualquer infração que implicará somente em multa; 
12.11.3. Graves; 
12.11.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.11.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.11.3.3.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.11.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
12.11.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.11.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
12.11.3.7. Atrasos reiterados cujo somatório ultrapasse 60 (sessenta) dias em intervalo 

inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 
12.11.4. Gravíssimos: 
12.11.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
12.11.4.2.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.11.4.3.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.11.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.11.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.12. O descumprimento parcial da obrigação, consistente em 2 (duas) ou mais 

ocorrências de atrasos na entrega, na vigência de um mesmo contrato, caracteriza infração continuada, 
que promove reclassificação para mediana, enquadrando no subitem 12.11.3.2 deste Termo de 
Contrato. 

12.13. Caso haja reincidência de comedimento da infração, exclui-se a possibilidade de 
classificação mais branda, inicial, classificando-se a infração com a gravidade imediatamente seguinte, 
na ordem de gravidade. 
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12.14. Ao candidato a cadastramento ou renovação de cadastro, ao licitante, ao detentor de 
preço registrado, ao credenciado e ao contratado, que incorram nas faltas previstas neste Termo de 
Contrato, aplicam-se, segundo a natureza e a gravidade da falta, assegurada a prévia defesa, as 
seguintes sanções: 

12.14.1. Advertência;  
12.14.2.Multa, na forma prevista neste Termo de Contrato; 
12.14.3. Impedimento de licitar e contratar com o TJCE, por prazo não excedente a 02 

(dois) anos, na forma prevista neste Termo de Contrato; 
12.14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.15. A sanção prevista no item 12.14.1 deste Termo de Contrato será aplicada por 

escrito, mediante registro no processo de contratação e posteriormente nos atestados que vierem a ser 
emitidos pelo contrato havido, em caso de violação a dever formal previsto no Edital e seus anexos, no 
instrumento convocatório, no contrato, na Ata de Registro de Preços, ou nos termos de 
Credenciamento, que não tipifique infração sujeita a penalidade mais grave. 

12.16. As sanções previstas nos itens 12.14.3 e 12.14.4 deste Termo de Contrato deverão, 
quando cabíveis, ser aplicadas ao adjudicatário, ao contratado, ao detentor de preço registrado e ao 
credenciado ou cadastrado, cumulativamente entre si e ainda com a multa, nos casos em que prevista 
para o mesmo ato ilícito considerado. 

12.17. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não constitui causa de 
extinção do dever de ressarcir danos eventualmente decorrentes da infração punida, não elide os 
demais efeitos cabíveis em cada caso, nem afasta a atuação das demais esferas de controle da 
Administração Pública. 

12.18. A prática de ilícito que imponha penalidade de advertência, quando esta já houver 
sido aplicada duas ou mais vezes no mesmo contrato, independentemente do motivo, será considerada 
como ocorrência de sancionamento de classificação leve, inclusive para efeito de consideração de 
reincidência, merecendo a respectiva penalidade. 

12.19. As sanções administrativas previstas neste Termo de Contrato serão aplicadas 
independentemente da ocorrência de prejuízos pecuniários ao TJCE, e sua ponderação observará os 
seguintes critérios de aplicação: 

12.19.1. Natureza e a gravidade da infração na licitação ou na fase contratual; 
12.19.2. Danos advindos do cometimento das infrações causadas ao TJCE, usuários e na 

utilização do bem ou serviço; 
12.19.3.Vantagem auferida em virtude da infração;  
12.19.4.As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;  
12.19.5.Reincidência das infrações por parte da contratada;  
12.19.6. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
12.20. A gravidade do ilícito apura-se pela existência de circunstâncias agravantes e 

atenuantes. 12.20.1. Consideram-se circunstâncias agravantes, se a conduta ilícita: 
12.20.1.1. Decorrer do não atendimento reiterado de determinações expressas da 

contratante quanto ao regular cumprimento das obrigações contratuais; 
12.20.1.2.Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial; 
12.20.1.3.  Ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de 

Preços ou repercutir em mais de um participante da respectiva Ata; 
12.20.1.4. Der causa à rescisão de contrato de valor superior ao definido como grande 

vulto no Regulamento de Licitações e Contratos do TJCE; 
12.20.1.5.Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; 
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12.20.1.6. Se a Contratada for avaliada com o conceito mínimo por uma vez ou por duas 
oportunidades seguidas com o conceito mais baixo que não seja o mínimo, da avaliação de 
desempenho em contrato com o TJCE, quando instituída, nos últimos 12 (doze) meses antes da data do 
ato ilícito que ensejar a sanção. 

12.20.2. Consideram-se circunstâncias atenuantes, quando: 
12.20.2.1.A ação do infrator não tenha sido fundamental para a consecução do fato; 
12.20.2.2.O infrator seja primário; 
12.20.2.3. O infrator tenha adotado as providências para minimizar as consequências 

decorrentes do ato; 
12.20.2.4. O infrator tenha adotado as providências para reparar integralmente as 

consequências decorrentes do ato 
12.20.2.5. O contrato tenha valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido 

para dispensa de baixo valor em obras de engenharia; 
12.20.2.6. Se a Contratada for avaliada com o conceito máximo da avaliação de 

desempenho em contrato com o TJCE, quando instituída, nas últimas duas avaliações antes da data do 
ato ilícito que ensejar a sanção. 

12.21. Na avaliação do dano deve ser verificado o dano ao patrimônio, material e imaterial, 
do TJCE ou ao regular funcionamento das suas atividades, em decorrência de qualquer dos seguintes 
eventos: 

12.21.1. Destruição, subtração ou avaria de bens afetados a um serviço ou estabelecimento 
do TJCE, parceiros, clientes ou terceiros; 

12.21.2.Desabastecimento de produto essencial; 
12.21.3.Comprometimento do regular funcionamento do TJCE, parceiros, clientes ou 

terceiros.  
12.21.4.  Considera-se produto essencial aquele cuja supressão possa comprometer a saúde 

ou a segurança de pessoas. 
12.22. Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas previstas neste 

Termo de Contrato de classificação em gravidade equivalente ou superior, após condenação apenada 
por decisão administrativa irrecorrível. 

12.23. Para efeito de reincidência, serão consideradas as sanções aplicadas em relação à 
mesma contratação. 

12.24. A imposição da penalidade de multa, independentemente da cobrança, será 
considerada para efeito de reincidência. 

12.25. Os ilícitos de natureza levíssima ensejarão a aplicação da pena de advertência, 
exceto se cumulativamente houver a prática de outro ilícito de maior gravidade, caso em que será 
substituída a advertência pela penalidade de tipo diverso e mais gravoso. 

12.26. Os ilícitos de natureza leve ensejarão apenas a aplicação da pena de multa, exceto se 
verificado atraso superior a 30 (trinta) dias, caso em que esta sanção será cumulada com impedimento 
de licitar e contratar à proporção de um dia de impedimento de licitar e contratar para cada dia de 
atraso. 

12.27. Os ilícitos de natureza mediana ensejarão a aplicação de impedimento de licitar e 
contratar, cuja pena abstrata será de 9 (nove) meses, cumulada com multa. 

12.28. Os ilícitos de natureza grave ensejarão a aplicação de impedimento de licitar e 
contratar, cuja pena abstrata será de 12 (doze) meses, cumulada com multa. 

12.29. Os ilícitos de natureza gravíssima ensejarão a aplicação da sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja pena abstrata será de 18 (dezoito) meses, cumulada com multa. 
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12.30. Quando o infrator, mediante mais de uma ação ou omissão, praticar dois ou mais 
ilícitos, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as sanções cabíveis a cada infração. 

12.31. Para efeito de acumulação, as penas de impedimento de licitar e contratar serão 
somadas, sendo limitados seus efeitos, contudo, a até 2 (dois) anos após o término da relação 
contratual com o TJCE, quando a infratora será reabilitada. 

12.32. A pena de multa será aplicada em função de ações ou omissões que ensejem o não 
atendimento de obrigações em Licitação Pública, em Registro de Preços para a contratação pública ou 
ainda inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, observados os 
parâmetros estabelecidos neste Termo de Contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a 
qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas neste Termo de Contrato, quando cabíveis. 

12.33. Em caso de prática de qualquer ilícito previsto neste Termo de Contrato, será 
aplicada multa no percentual previsto no Anexo I do Edital (Projeto Básico) e, na sua falta ou em 
relação a descumprimentos não previstos no Anexo I do Edital (Projeto Básico), aplicam-se as 
seguintes disposições: 

12.33.1. Em caso de descumprimento parcial da obrigação principal, será aplicada multa 
no percentual 10% (dez por cento) incidente sobre o valor do objeto não executado/entregue ou 
recusado. 

12.33.2. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no 
percentual 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

12.33.3. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja 
descontinuado, será aplicado o percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre 
a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já 
realizado. 

12.33.3.1. Caso o TJCE admita receber parcela oferecida do objeto, poderá intimar a 
contratada para complementar a entrega ou execução do objeto em até 20 (vinte) dias, sem prejuízo da 
multa de mora referida no item 12.34 deste Termo de Contrato; ultrapassado este prazo configurar-se-á 
descontinuidade do cumprimento contratual de modo a incidir a previsão sancionatória estabelecida no 
item 12.33.3 deste Termo de Contrato. 

12.34. O atraso injustificado na execução do contrato que extrapolem os limites de 
aceitabilidade dos Instrumentos de Medição de Resultado, sujeitará o contratado a multa de mora, 
conforme o disposto na tabela a seguir: 

 
Conduta Penalidade 

Atraso injustificado na entrega de 

documentações previstas no Projeto 

Básico, quando não haja previsão de 

conduta específica; 

Multa de 0,1% do valor global do contrato por 
dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador 
da multa, conforme a natureza da obrigação, 
devendo ser aplicado, no máximo, 10% do valor 
global do contrato. 

O atraso injustificado na prestação do 
serviço e/ou a paralisação do serviço, sem 
justa causa e prévia comunicação à 
Administração, quando não haja previsão 
de conduta específica; 

A multa moratória será calculada da seguinte 
forma: 

 

M = (0,33% x Da) x VFA 

 Onde: 

 
M = valor da multa; 
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Da = dias de atraso no período apurado (vide 
fórmula abaixo ); 

 
VFA = valor financeiro em atraso do período 
apurado (vide fórmula abaixo ). 

 
OBS: O valor do fator (0,33% x Da) é limitado a 
20%. 

 
Os dias em atraso (Da) serão calculados pela 
fórmula: Da = DPC x (Qp-Qm)/Qp 

 
O valor financeiro em atraso (VFA) será 
calculado pela fórmula: VFA = (Qp 3 Qm) 

 
Onde: 

 
DPC = dias previstos no cronograma para 
executar a quantia financeira prevista no período 
apurado; 

 
Qp = quantia financeira prevista para pagamento 
da obra no período apurado, conforme 
cronograma; 

 
Qm = quantia financeira correspondente a soma 
dos itens efetivamente executados no período 
apurado. 

 
 

Caso o valor financeiro em atraso VFA de cada 
período atingir mais de 50% (cinquenta por 
cento) do valor total previsto para o respectivo 
período da obra, o TRIBUNAL PODERÁ 
extinguir o Contrato por culpa da 
CONTRATADA e aplicar a multa de extinção do 
Contrato de até 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato. 

 
12.34.1. A estipulação de multas por atraso não significa que o TJCE vai aceitar serviços 

em retardo, ficando a seu critério aceitar em atraso, aplicando a multa de mora, ou extinguir o contrato 
por descumprimento, a qualquer momento de eventual atraso. 

12.34.2. Se o atraso superar 20 (vinte) dias, será, salvo justificativa escrita devidamente 
fundamentada, recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 
previstas neste Termo de Contrato. 

12.34.3. As multas que por porventura a CONTRATADA der causa poderão ser 
descontadas de pagamentos eventualmente devidos pelo TJCE, ou ainda por outro meio que satisfaça a 
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liquidação do débito, inclusive descontado da garantia, podendo ser cobradas judicialmente caso não 
haja suficiência e satisfação nos meios originalmente indicados; 

12.34.4. Aplica-se aos casos de inadimplemento de obrigação acessória o mesmo 
tratamento de qualquer outra obrigação contratual. 

12.34.5. As contagens dos prazos de atraso no cumprimento das obrigações somente 
começam a correr do primeiro dia de expediente seguinte ao prazo limite previsto contratualmente, e 
terão sua contagem, a partir do termo inicial, em dias corridos, de modo a incluir dias em que não haja 
expediente.  

12.34.6. Na hipótese de o contratado não prestar garantia financeira ou efetuar seu reforço 
quando exigido, dentro de 30 (trinta) dias, quando se tratar de seguro-garantia ou 10 (dez) dias, nas 
demais modalidades, contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 10% 
(dez por cento) incidente sobre o valor da garantia ou do reforço. 

12.35. Em qualquer hipótese de aplicação da penalidade da multa, ou cumulação de 
multas, a sanção pecuniária máxima não poderá ultrapassar o valor da obrigação principal, assim 
entendido como o valor do objeto da licitação ou o global do contrato. 

12.36. A multa aplicada será descontada da garantia do contratado faltoso, quando 
disponível, ou dos pagamentos eventualmente devidos pelo TJCE 3 pelo contrato descumprido ou 
mesmo decorrente de qualquer outro vínculo contratual 3 ou, ainda, se for o caso, cobrada através de 
processo específico. 

12.37. Nas hipóteses em que a conduta faltosa do licitante, do candidato a cadastramento 
ou do contratado gerar ao TJCE prejuízos que excedam os limites máximos fixados para a aplicação de 
multas, a indenização suplementar das diferenças poderá ser objeto de cobrança em processo 
específico. 

12.38. Quando inexistente garantia prestada que cubra pagamento de possível multa, ou 
mesmo objetos entregues ou serviços prestados e recebidos, ainda não faturados ou não pagos, poderá 
o TJCE, a fim de garantir possível efetividade de multa, promover desconto em faturas devidas ou 
vindouras, no valor equivalente à multa máxima possível para a infração notificada, e manter em 
depósito remunerado, em condição equivalente à garantia de caução, até que haja a decisão final do 
processo sancionatório. 

12.39. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente. 

12.40. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.41. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.42. NÃO LIMITAÇÃO E OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 3 As penalidades 
estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem a responsabilidade da 
CONTRATADA por perdas e danos que causar ao TJCE em consequência do inadimplemento, que 
poderão ser cobradas a qualquer tempo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DA EXTINÇÃO 
13. O contrato será extinto no caso de não execução ou descumprimento de quaisquer das 

suas cláusulas por parte da CONTRATADA, independentemente da aplicação de sanções ou 
concessão de prazo para regularização, exclusivamente a critério do TJCE. 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E 

TRANSFERÊNCIA  
14. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, 

salvo parcialmente mediante prévia e escrita autorização do TJCE, permanecendo responsável, em 
qualquer circunstância, pelo adimplemento integral das obrigações contratuais originalmente 
assumidas. 

14.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto exclusivamente para os serviços 
relacionados abaixo: 

14.1.1.Testes, certificações e controle tecnológico;  
14.1.2.Execução de impermeabilização;  
14.1.3.Projeto <as built=;  
14.1.4.Execução da sinalização;  
14.1.5.Execução de divisórias.  
14.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução do objeto, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o TJCE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

14.3. A subcontratação depende de autorização prévia do TJCE, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

14.3.1. A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

14.4. A subcontratação será firmada com microempresas (ME) ou empresas de pequeno 
porte (EPP), ressalvados os casos em que houver inviabilidade técnica ou mercadológica. 

14.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade TJCE ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 DA GARANTIA FINANCEIRA  
15. A CONTRATADA deverá submeter à Coordenadoria Central de Contratos e 

Convênios do TJCE, no prazo máximo de um mês, contados a partir da data de homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato, garantia da contratação no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, na forma do art. 96, §1º da Lei 14.133/2021. 

15.1. VIGÊNCIA ESTENDIDA DA GARANTIA - Esta garantia deverá valer por todo o 
período de vigência do contrato e por mais 03 (três) meses após o término dela e, havendo aditamento 
de prazo e/ou valor, a CONTRATADA deverá apresentar garantia adicional, nas mesmas condições e 



 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________________________________________________________ 

21 
CT Nº 24/2025 

proporção do aditamento, de forma a atender ao novo prazo/valor contratado adicionado da extensão 
prevista neste, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do respectivo aditivo. 

15.2. GARANTIA ADICIONAL - A CONTRATADA deverá apresentar garantia 
adicional, cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis. 

15.3. COBERTURA OBRIGATÓRIA - Não será admitida a existência de cláusulas que 
restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança 
bancária, que deve comportar necessariamente a cobertura de: 

15.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

15.3.2. prejuízos causados ao TJCE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

15.3.3.multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE à CONTRATADA;  
15.3.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

honradas pela CONTRATADA. 
15.4. COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA - Caso a garantia, ou parte dela, seja 

utilizada em pagamento de qualquer obrigação, inclusive multas contratuais ou indenizações a 
terceiros, a CONTRATADA obriga-se a complementá-la, no valor correspondente ao efetivamente 
utilizado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data em que for notificada pelo TJCE; 

15.5. IRREGULARIDADE NA GARANTIA - O retardamento, a falta da apresentação, 
complementação ou a não substituição da garantia, além de consistir em possível motivo para rescisão 
imediata deste contrato, é causa suspensiva da sua execução e da realização de pagamentos, sem 
prejuízo da aplicação de sanções. 

15.6. ATUALIZAÇÃO DA CAUÇÃO EM DINHEIRO - Quando apresentada em 
dinheiro, a garantia será devolvida atualizada monetariamente pelo INPC 3 Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor emitido pelo IBGE. 

15.7. DEVOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA GARANTIA - São requisitos para liberação da 
garantia contratual o decurso do prazo acima previsto após o término do contrato. 

15.7.1. Comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento integral das obrigações 
contratuais e a quitação de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários correspondentes. 

15.7.2. Não havendo comprovação do pagamento dos débitos trabalhistas e previdenciários 
no prazo que for concedido, a garantia poderá ser utilizada para o pagamento destas verbas diretamente 
pelo TJCE. 

15.7.3.Apresentação, ao final do contrato, dos seguintes documentos: 
15.7.4. Relatório circunstanciado da situação trabalhista de todos os empregados 

vinculados ao contrato, devidamente assinada pelo representante legal; 
15.7.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados acompanhados dos 

comprovantes de pagamento, e devidamente homologados (caso exigível por norma trabalhista 
aplicável); e 

15.7.6. Declaração de não demissão e realocação dos empregados porventura não 
demitidos. 

15.8. NATUREZA DA GARANTIA - A garantia prevista nesta cláusula não se confunde, 
nem exclui ou substitui as garantias legais e técnicas porventura incidentes sobre o objeto da 
contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
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16. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
3 em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 3 repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

16.1. O TJCE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

16.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 c/c 23 da Lei 13.709/2018; 

16.1.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades 
de execução do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou 
regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

16.1.3. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos 
Dados Pessoais disponibilizados pelo O TJCE e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida 
do determinado pelo O TJCE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que 
manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD. 

16.2. As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos aos titulares de dados pessoais repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

16.2.1. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou 
possam conter dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos 3 devida e 
formalmente instruídos nesse sentido 3 o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 
pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final. 

16.2.2. A CONTRATADA declara que se compromete a adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo TJCE. 

16.3. No prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, a CONTRATADA fica 
obrigada a informar ao O TJCE qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, inclusive acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
de modo a possibilitar a adoção das providências devidas, dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção 
de Dados, bem como o atendimento de questionamentos das autoridades competentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 RESPONSABILIDADES 3 ANTICORRUPÇÃO  
17. Em demonstração de responsabilidade e comprometimento ético, a CONTRATADA 

declara, através da assinatura do presente contrato: 
17.1. Conhecer e concordar integralmente com o que dispõe a legislação sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
Administração Pública, pelo que se comprometem a zelar por esta; 

17.2. Que seus diretores, executivos ou empregados não ofereceram, prometeram, deram, 
autorizaram, solicitaram ou aceitaram qualquer valor pecuniário indevido ou outra vantagem, de 
qualquer tipo, e evitarão atos desta natureza relacionados ao presente contrato e tomaram as medidas 
necessárias para estender estas precauções aos seus representantes e empregados e prevenir 
subcontratados, agentes ou terceiros; 
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17.3. Que não vão oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar 
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios, de 
quaisquer espécies, relacionado às execuções ou faturamentos deste contrato, garantindo que seus 
prepostos, empregados e subcontratados ajam da mesma forma; 

17.4. Que não visam a obtenção de vantagens ou benefícios indevidos oriundos de 
modificações ou prorrogações deste contrato, nem pretendem dificultar atividade de investigação ou 
fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos; 

17.5. Que se comprometem em, na hipótese de indícios de descumprimento dos deveres 
estipulados nesta cláusula ou violação ao que dispõe a legislação, promover e colaborar com 
procedimento administrativo para apurar as responsabilidades; 

17.6. Concordam que, se constatada qualquer prática contrária aos deveres estipulados 
nesta cláusula e na legislação, a infratora será responsabilizada objetivamente, nos âmbitos 
administrativo e civil, pelos atos lesivos praticados, não excluindo a responsabilidade individual de 
seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato 
ilícito, na medida da sua culpabilidade; 

17.7. Na esfera administrativa, será aplicada à CONTRATADA responsável pelos atos 
lesivos 3 configurados por qualquer ato de empregado, dirigente ou preposto, mesmo em caso de 
infração desta cláusula que não tenha gerado prejuízo - previstos nesta cláusula a sanção de multa, no 
valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca 
será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação, bem como publicação 
extraordinária da decisão condenatória; 

17.8. A aplicação das sanções não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação 
integral do dano causado e demais cominações previstas neste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
18. Adicionalmente às cláusulas acima estipuladas, incorporam a este contrato as seguintes 

disposições: 
18.1. MANUTENÇÃO E EXTENSÃO DE OBRIGAÇÕES - este contrato é firmado em 

caráter irrevogável e irretratável, mantendo a CONTRATADA todas as obrigações contidas neste 
instrumento mesmo em caso de agregação de outros executores ou subcontratação, obrigando-se as 
partes por si e seus sucessores. 

18.2. PREVALÊNCIA DOS TERMOS CONTRATUAIS - Os termos do presente contrato 
representam o fiel e completo ajuste entre as partes, prevalecendo sobre quaisquer entendimentos, 
formais ou informais, anteriores ou baseados nos seus anexos. 

18.3. FORMA DE COMUNICAÇÃO - As comunicações relativas ao presente contrato de 
fatos ou definições que não tenham participado ambas as partes, deverão ser feitas por escrito, 
preferencialmente de forma eletrônica, e encaminhadas diretamente aos representantes legais da outra 
parte, prepostos, fiscais ou gestores previamente informados por escrito. 

18.4. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO - Em qualquer caso de identificação pelo TJCE 
de anomalia de desenvolvimento da obra ou perda de performance ou qualquer tipo de dúvida em 
relação ao objeto, assim como identificação de surgimento ou crescimento de situação de risco, poderá 
a O TJCE suspender o presente contrato pelo prazo de até 30 (trinta) dias em razão de cada anomalia 
ou risco identificado, não gerando à CONTRATADA direito à indenização ou compensação pelo 
período suspenso. 
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18.5. TOLERÂNCIA E NOVAÇÃO - Qualquer tolerância de uma das partes na exigência 
do cumprimento do presente contrato não constituirá novação, renúncia tácita ou extinção da 
respectiva obrigação, podendo a mesmo ser exigida a qualquer tempo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 3 DOS ANEXOS  
19. Os documentos abaixo ficam fazendo parte do presente contrato, obrigando-se as partes 

a observarem e promoverem seu atendimento, porém não prevalecerão sobre suas Cláusulas expressas 
deste instrumento contratual: 

19.1. Anexo I (Modelo Termo de Compromisso de Sigilo e Normas de Segurança) 
19.2. Anexo II (Ficha de dados do Representante legal); 
19.3. Anexo III (Proposta de Preços); 
19.4. Anexo IV (Orçamento Sintético e Analítico); 
19.5. Anexo V (Composição de BDI); 
19.6. Anexo VI (Composição dos Encargos Sociais); 
19.7. Anexo VII (Modelo do Cronograma Físico-financeiro); 
19.8. Anexo VIII (Especificações Técnicas, Pranchas De Desenhos, Metodologia SINAPI 

e Caderno de Encargos); 
19.9. Anexo IX (Matriz de Riscos); 
19.10. Além dos documentos acima, são partes integrantes do presente contrato o processo 

que originou esta contratação, incluindo proposta da CONTRATADA e demais documentos que 
acompanharam a licitação. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 3 DA POSSIBILIDADE DE PETICIONAMENTO PELO 

PORTAL DO TJCE 
20. Em caso de eventuais demandas da contratada, o novo Portal de Atendimento do TJCE 

para protocolo exclusivamente administrativo (CPA) permitirá consultas processuais, petições iniciais 
e intermediárias no âmbito dos processos administrativos, desde que realize cadastro prévio no Portal 
(https://portaladmin.tjce.jus.br/atendimento/) e possua certificado digital.  

Visando a facilitar a utilização do Portal, foram disponibilizados 3 (três) vídeos tutoriais, 
cujos links seguem abaixo: 

1) Cadastro de Usuário:  
https://www.youtube.com/watch?v=J00Yow2ywRc 
 
2) Peticionamento Inicial: 
https://www.youtube.com/watch?v=TNhHA6vQKdg 

 
3) Peticionamento Intermediário: 
https://www.youtube.com/watch?v=dT5pLHNwXyw 

 
 Os vídeos tutoriais referenciados constarão do site do TJCE (https://www.tjce.jus.br/) de 

forma permanente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA3 DO FORO  
 
21. As partes elegem o Foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, que será 

o competente para dirimir eventuais conflitos acerca deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por 
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mais privilegiado que seja. E assim, após lerem e concordarem, as partes assinam este contrato em via 
única eletrônica, para que surta seus efeitos jurídicos.  

 
Fortaleza/CE, DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA REGISTRADA PELO SISTEMA. 

 
 

 
Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

 
 

Pedro Ítalo Sampaio Girão 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TJCE 

  
 
 

Antônio Lopes Pinheiro Landim Neto  
CONSTRUTORA PLATÔ LTDA. 3 CONTRATADA   
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ANEXO I DO CONTRATO  
MODELO TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO E NORMAS DE 

SEGURANÇA 
 

TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO  
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo 
Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Bairro 
Cambeba, Fortaleza 3 CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante denominado 
simplesmente de TJCE ou O TJCE, neste ato representado por sua(seu) Presidente, Des(a). 
________________________________________ e por seu(sua) Secretário(a) de Administração e 
Infraestrutura, ____________________, e a empresa ________________, representada neste ato por 
_______________, portador da carteira de identidade n.____________/___, CPF n. 
_______________, com endereço na _______________, inscrita no CNPJ sob o número 
___________, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA.  
 
CONSIDERANDO que, em razão do contrato N. º __/____ doravante denominado contrato 
PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do O TJCE;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, 
bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 
 
 CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do O TJCE;  
 
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 
doravante TERMO, vinculado ao contrato principal, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
Cláusula Primeira 3 DO OBJETO  
 
Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 
obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações 
sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pelo TJCE, por força dos procedimentos necessários para a 
execução do objeto do contrato principal celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõe o 
Decreto n. 7.845/2012- Salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigilosos de 
interesse da segurança da sociedade e do Estado.  
 
Cláusula Segunda 3 DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES  
 
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:  
Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados por meios 
eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou tomada de decisão.  
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Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por divulgação pública ou 
por meio de canais autorizados pelo TJCE.  
Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu potencial no 
aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômicos, político, científico, 
tecnológico, militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado brasileiros.  
 
A CONTRATADA declara sob as penas da Lei, ter tomado conhecimento do TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO (TCMS), emitido por ocasião da assinatura do 
contrato nº ______/20__, e se compromete a seguir, naquilo que lhe couber, todas as disposições do 
referido Termo.  
 
 

Local e data ___________________________________________  
 
 

Assinatura 
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ANEXO II DO TERMO DE CONTRATO 
 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, do futuro 
FORNECEDOR, indicado(s) para assinatura do Contrato: 
 

NOME : Antônio Lopes Pinheiro Landim Neto 

NACIONALIDADE : Brasileiro 

ESTADO CIVIL : Casado 

PROFISSÃO : Engenheiro Civil 

RG : 93015064450 SSP CE 

CPF : 456.334.523-72 

DOMICÍLIO : Rua Vereador Pedro Paulo, N°. 505 

CIDADE : Fortaleza 

UF : CE 

FONE : (85) 3268-2888 

CELULAR : (85) 99662-0008 

E-MAIL : plato@construtoraplato.com.br 
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ANEXO III DO CONTRATO  
PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXO IV DO TERMO DE CONTRATO 
ORÇAMENTO SINTÉTICO E ANALÍTICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*Orçamento Analítico: composições dos serviços (págs. 4680 à 4820) do P.A. n. 8513637-40.2024.8.06.0000 digital) 
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RSTUUTUUUR VWRRX YZ[[ZC\]Ĉ[_̀ abbcCPa[aCa]de\fg\hCNZ]\[NeaehcCefNbiheD\C\hg[igi[aC

de[\NeZfabĈ\CYejaklZTCaYmUnoSUSpmPh

WVqcrqU ]S nVcqnC WSTWSqcnpC

RSTUUTUUUS VVUrX aNada]\fgZhCPa[aCYZ[[ZCshafNaĈ\Ct\hhZcC]ZfgâaCfaCZd[auTCaYmUnoSUSpmPh XUcVqU ]S WrcWVC STWVRcpRC

RSTUUTUUUp gvN\RpRqrV gadeNaC]\gwbeNaCSjSN]CsNZ[Cd[afNauCxCYZ[f\Ne]\fgZC\CefhgabaklZ SUVcWSU ] SWcRrC rTXnRcrWC

RSTUUTUUUX NXXqV YZ[[ZCaNyhgeNZCgePZCzhZf\jzC\]CPbaNahĈ\CYed[aC]ef\[abCNoP\[YebCzgzC\]CakZCxC

YZ[f\Ne]\fgZC\C]Zfgat\]

nVcSrU ]S RpqcqpC RSTSVScXUC
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RpTUUTUUUR gvN\RpRqWU [\]af\va]\fgZĈ\CPZ[gaĈ\C]â\e[aCNZ]ĈiahCYZb{ah RcUUU if RTUUXcnrC RTUUXcnrC

RpTUUTUUUS gvN\RpRqWp da[[aCafgeP|feNZĈiPbaCgePZCzgZiN{zC\]CakZCefZjcCNoCg[aDaCxCYZ[f\Ne]\fgZC\C

efhgabaklZ

XcUUU if RTVSqcUSC qTqUncUnC

RpTUUTUUUp gvN\RpRqWX Y\N{âi[aC\jg\[faCPa[aCda[[aCafgeP|feNZ XcUUU if XqWcXUC RTVUrcWUC

RpTUUTUUUX gvN\RSUqXW PZ[gaĈ\Cad[e[cCSCYZb{ahcC\]CDê[ZCg\]P\[âZCefNZbZ[CRU]]cCefNbiheD\C

aN\hh}[eZh

rcSrU ]S qqRcprC XTUXVcrnC

RpTUUTUUUr gvN\RpSVRr YZ[f\Ne]\fgZC\CefhgabaklZĈ\CYaN{âaC\]CP\b\Ĉ\CDê[ZcC\]CDê[ZCba]efâZC

p~pC[\Yb\geDZ

RUVcnUU ]S RTVVqcVUC SRVTpWVcXSC
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RXTUUTUUUR nnXVq \]ahha]\fgZCNZ]C]ahhaCbwg\jcCaPbeNaklZC\]CPa[\̂\cĈiahĈ\]lZhcC

beja]\fgZC]afiabTCaYmUXoSUSp

SpRcUnU ]S RncSRC XTSUqcVWC

RXTUUTUUUS nnXVW \]ahha]\fgZCNZ]C]ahhaCbwg\jcCaPbeNaklZC\]Cg\gZcĈiahĈ\]lZhcCbeja]\fgZC

]afiabTCaYmUXoSUSp

pVncqnU ]S ppcnpC RpTXVUcqSC

RXTUUTUUUp gvN\RpUqRp Pefgi[aCbwg\jCaN[�beNaCP[\]ei]cCaPbeNaklZC]afiabC\]CPa[\̂\hcĈiahĈ\]lZhcC

NZ[\hCP\[hZfabe�âah

VnncXSU ]S RWcRrC RrTVWScVnC

RXTUUTUUUX gvN\RpRWVV Pefgi[aCbwg\jCaN[�beNaCP[\]ei]cCaPbeNaklZC]afiabC\]Cg\gZcĈiahĈ\]lZhcC

NZ[\hCP\[hZfabe�âah

pVncqnU ]S RncqVC qTXVpcUqC

RXTUUTUUUr nnXnV Pefgi[aCbwg\jCaN[�beNaCP[\]ei]cCaPbeNaklZC]afiabC\]CPa[\̂\hcĈiahĈ\]lZhTC

aYmUXoSUSp

rScrVU ]S RXcnXC qnUcXpC

RXTUUTUUUW gvN\RpSVRW Pefgi[aCbwg\jCaN[�beNaCe]P\[]\wD\bCP[\]ei]cCaPbeNaklZC]afiabC\]CPa[\̂\hC

\jg\[fahcCg[�hĈ\]lZh

qppcpXU ]S RXcVqC RUTVqncUVC

RXTUUTUUUq RUSRVq Pefgi[aCYif̂ ZCfeD\bâZ[Cab�i�̂eNZCd[afNZC\]C]â\e[aTCaYmURoSUSR SncprU ]S SScWRC WXUcVVC

RXTUUTUUUn RUSSRV Pefgi[aCgefgaĈ\CaNada]\fgZCsPet]\fgâauC\h]abg\Chefg�geNZCaN\gefâZC\]C

]â\e[acCSĈ\]lZhTCaYmURoSUSR

SncprU ]S RncWnC rSVcrqC
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RrTUUTUUUR gvN\RpRqWq NZ[[e]lZC\]CakZCefZjC\hNZDâZCRTRoSzCaPZeâZCfZChZbZ rXcWUU ] rXncXSC SVTVXpcqpC

RrTUUTUUUS NUVSX NZ[[e]lZC\]CgidZĈ\CakZCefZj RncnUU ]g SpRcrSC XTprScrqC

RrTUUTUUUp gvN\RpRqWn tia[̂axNZ[PZĈ\CDê[ZCba]efâZCg\]P\[âZCRW��CNbahh\Ĉ\Ch\ti[afkaCRC

sfd[CRXWVquTCigebe�a[CdZgZfhCsefh\[ghuĈ\CakZCefZjCpUXC]aNekZcCaNada]\fgZC

\hNZDâZcCNZ]C[\tibat\]C\CafNZ[âZhC�C\hg[igi[a

pScVUU ]S STXUXcVrC qVTRSScnrC

RrTUUTUUUX gvN\RpRqqR tia[̂axNZ[PZĈ\CDê[ZCba]efâZCg\]P\[âZCRS��CNbahh\Ĉ\Ch\ti[afkaCRC

sfd[CRXWVquTCigebe�a[CP\[YebĈ\ChZd[\PZ[C\]CzizCPa[aCtia[̂axNZ[PZhĈ\CDê[ZC

aigZPZ[gafg\CafNZ[âZC�C\hg[igi[acCNZ]CaNada]\fgZC\]CNaPaĈ\CakZCefZjC

\hNZDâZT

WpcRUU ]S STrpWcSSC RWUTUprcXnC

RrTUUTUUUr gvN\RpSVpU tia[̂aCNZ[PZC\]CDê[ZCba]efâZCn]]CNZ]CNZ[[e]lZC\]CakZCefZjC

\hNZDâZCrU]]Cefg\t[âZ

SqcUUU ] RTqWScpRC XqTrnScpqC

RrTUUTUUUW gvN\RpSVSU abkaPlZCNZ]CdZ[̂aC]\gwbeNaCPa[aCYZ[[ZĈ[_̀ abbCWUjWUN] VcUUU if RRUcUrC VVUcXrC
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RWTUUTUUUR VnrRW PbafgeZĈ\CPab]\e[aCNZ]Cabgi[aĈ\C]îaC]\fZ[CZiCetiabCaCScUUC]CTC

aYmUqoSUSX

pScUUU if XXVcRXC RXTpqScXnC

RWTUUTUUUS VnrUV PbafgeZĈ\Ca[dihgZCZiN\[NaCDeDaTCaYmUqoSUSX RUUcUUU if VpcRWC VTpRWcUUC

RWTUUTUUUp VnrUr PbafgeZĈ\CYZ[[aklZTCaYmUqoSUSX WXpcUUU ]S RpWcSUC nqTrqWcWUC

RWTUUTUUUX RUpVXW PbafgeZĈ\Ct[a]aC\h]\[ab̂aCZiChlZCNa[bZhCZiCNi[egedafacC\]CPbaNahTC

aYmUqoSUSX

XVcqUU ]S SScpVC RTRRScqnC
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RqTUUTUUUR RURVUn \jgefgZ[Ĉ\CefN�f̂ eZCPZ[gwgebCNZ]CNa[taĈ\CP�hĈ\CXC�tcCNbahh\CdNCxC

YZ[f\Ne]\fgZC\CefhgabaklZTCaYmRUoSUSUmP\

RScUUU if pUWcprC pTWqWcSUC

RqTUUTUUUS NXWXV hefabe�aklZCPa[aC\jgefgZ[ RScUUU î qUcqRC nXncrSC
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XN>>> OG QdZN>>J ;=<;>N>>J

;R=>;=>>>Z HP@I;?QRZ; YOUCGeECFJDIJ@BaMJILcIEFJIUJKMYCIHCYIGMJGFJ@MEJSEFG@FJ@MUJDC�UIHEMJDIJ

Q?@UJKFEFJCYOUCGF̀aMJDIJPFEDCUNJ@MUJLMiOIHIJIQ<JCG@YOCGDMJY�UKFDFJSOYSMJ

YIDJR�JGFJ@MEJSEFG@MJiOIGHIJ?>>>kJCG@YOCGDMJ@FCVFJDIJCGLHFYF̀aMJIJcCVF̀aMJ

GMJLMYM

dN>>> OG Z?<NAAJ A=QRRNZQJ

;R=>;=>>>X R;dXZ IYIHEMDOHMJElTCDMJEML@eWIYNJKW@NJDGJA>JUUJg;J;\A]hNJKFEFJ@CE@OCHMLJHIEUCGFCLNJ

CGLHFYFDMJIUJcMEEMJbJcMEGI@CUIGHMJIJCGLHFYF̀aM=JFcj>?\Q>Q?

QZN>>> U ;RNd<J ARXN<ZJ

;R=>;=>>>< R;dXA IYIHEMDOHMJElTCDMJEML@eWIYNJKW@NJDGJ?QJUUJg;]hNJKFEFJ@CE@OCHMLJHIEUCGFCLNJ

CGLHFYFDMJIUJcMEEMJbJcMEGI@CUIGHMJIJCGLHFYF̀aM=JFcj>?\Q>Q?

?N>>> U ;ZNddJ A<NXAJ

�762�Jp2J��02�
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�01234567��856968:7
;<=>;=>>>? <;?@A BCBDEFGHDFIEJKLGFIEFMNOPBCQIRPNQIGSITUIVVIWAXYZ[QIR\E\INLENHLDFMIDBEVLS\LMQI

LSMD\C\GFIBVI]FEEFÎI]FESBNLVBSDFIBILSMD\C\_̀F=I\]a>AXT>TA

b;Q>>> V ;;Q<;I ?YUQ@;I

;<=>;=>>>< <;?<@ NHEP\I<>IKE\HMIR\E\IBCBDEFGHDFQIRPNQIEFMNOPBCQIGSIY>IVVIW;I;XYZ[QIR\E\I

NLENHLDFMIDBEVLS\LMQILSMD\C\G\IBVI]FEEFÎI]FESBNLVBSDFIBILSMD\C\_̀F=I

\]a>AXT>TA

TQ>>> HS T>QA@I Y>QbTI

;<=>;=>>;> <;?<A NHEP\I<>IKE\HMIR\E\IBCBDEFGHDFQIRPNQIEFMNOPBCQIGSIATIVVIW;Z[QIR\E\INLENHLDFMI

DBEVLS\LMQILSMD\C\G\IBVI]FEEFÎI]FESBNLVBSDFIBILSMD\C\_̀F=I\]a>AXT>TA

TQ>>> HS ;bQ@?I AUQA@I

;<=>;=>>;; <;<<T DFV\G\I\CD\IGBIBVcHDLEIW;IVdGHCF[QITReDI;>I\QILSNCHLSGFIMHRFEDBIBIRC\N\ÎI

]FESBNLVBSDFIBILSMD\C\_̀F=I\]a>AXT>TA

;Q>>> HS UTQ>;I UTQ>;I

;<=>;=>>;T <;<A< N\Lf\IEBD\SKHC\EIYZIfITZI\CD\IWTQ>>IVIGFIRLMF[QIRPNQILSMD\C\G\IBVIR\EBGBÎI

]FESBNLVBSDFIBILSMD\C\_̀F=I\]a>AXT>TA

;Q>>> HS AYQ@>I AYQ@>I

;<=>;=>>;A DgNB;A>??U N\Lf\IGBIR\MM\KBVIBVIRPNINFVID\VR\IR\E\]HM\G\IT>>fT>>f;>>hh TQ>>> HS ;>TQ<@I T>UQ<TI

;<=>;=>>;Y DgNB;A;<Y< N\Lf\IGBIR\MM\KBVIVBDOCLN\IGBIBVcHDLEISFIRLMFINFVID\VR\IGBI]\NBI

\SDLGBEE\R\SDBIGBIT>fT>f;>ih

;Q>>> HS TbbQbAI TbbQbAI

;<=>;=>>;U <U?>A NFSGHCBDBIGBI\CHVJSLFQIDLRFIfQIR\E\IBCBDEFGHDFIGBI\_FIK\CP\SLj\GFIGSIATI

VVIW;I;XYkk[QI\R\EBSDBÎI]FESBNLVBSDFIBILSMD\C\_̀F=I\]a;>XT>TT

TQ>>> HS ?TQ>UI ;@YQ;>I

;<=>;=>>;@ <U?>T NFSGHCBDBIGBI\CHVJSLFQIDLRFIfQIR\E\IBCBDEFGHDFIGBI\_FIK\CP\SLj\GFIGSITUI

VVIW;kk[QI\R\EBSDBÎI]FESBNLVBSDFIBILSMD\C\_̀F=I\]a;>XT>TT

;Q>>> HS UUQ<?I UUQ<?I

;<=>;=>>;b DgNB@>U@b PBEK\Cl̀FIEFMN\IDFD\CI;XYZ UQ>>> V ;YQ@AI bAQ;UI

;<=>;=>>;? N>Y@b cE\_\GBLE\IDLRFIZGZQIVBDOCLN\I\DBITZ ;>Q>>> HG ;>Q<;I ;><Q;>I

;<=>;=>>;< DgNB@>bb; NFSBNDFEIfCEI]mVB\̂R\LSBC b;Q>>> HS A@QU?I T=U<bQ;?I

;<=>;=>>T> DgNB@>bbA NFSBNDFEIfCEIV\NlF̂N\cF bAQ>>> HS A@Q?>I T=@?@QY>I

;<=>;=>>T; DgNB;A>??b N\cFIGBINFVHSLN\_̀FIGVfI;;>nohpIDLRFIc\C\SNB\GFINFVICLK\IGBINFcEBIF]lNI

BIcCLSG\KBVIDE\S_\G\IeI]LD\IGBI\CHVJSLFINFVITIN\cFMIS\IcLDFC\GIGBI

Tf>QA>hhq

AT>Q>>> V T>QUbI @=U?TQY>I

;<=>;=>>TT DgNBb??<< N\cFIGBINFcEBILMFC\VBSDFIDBEVFRC\MDLNFIbU>PITQUVVTI\SDL̂Nl\V\QIS̀FI

l\CFKBS\GFÎI]FESBNLVBSDFIBILSMD\C\_̀F

;=T>UQ>>> V UQ@bI @=?ATQAUI

;<=>;=>>TA <b??@ N\Lf\IBSDBEE\G\IBCrDELN\IEBD\SKHC\EQIBVI\CPBS\EL\INFVIDLgFCFMINBEsVLNFMI

V\NL_FMQI]HSGFINFVIcELD\QIGLVBSMtBMILSDBES\MuI>QAf>QAf>QAV=I\]a;TXT>T>

;Q>>> HS ;?bQ@@I ;?bQ@@I

;<=>;=>>TY <AAU? BMN\P\_̀FIV\SH\CIGBIP\C\=I\]a><XT>TY YQU>> VA <?QTbI YYTQT;I

;<=>;=>>TU ;>YbAb EB\DBEEFIV\SH\CIGBIP\C\MQINFVIRC\N\IPLcE\DdEL\=I\]a>?XT>TA YQU>> VA TUQ;;I ;;TQ<<I

;<=>;=>>T@ NT>@b vH\GEFIGBIGLMDELcHL_̀FIGBICHjIBVcHDLEI\DrI;TIGLPLMtBMIT>bfAATf<UhhQI

NXc\EE\VBSDF

;Q>>> HG AbUQ@AI AbUQ@AI

;<=>;=>>Tb DgNB;T><>T DBVRFELj\GFEIGLKLD\CIREFKE\VOPBC ;Q>>> HS ;Y>QTAI ;Y>QTAI

;<=>;=>>T? DgNB;A;<U> GLMgHSDFEIVFSFRFC\EIDLRFIGLSQINFEEBSDBISFVLS\CIGBI@\ÎI]FESBNLVBSDFIBI

LSMD\C\_̀F

TQ>>> HS ;TQUbI TUQ;YI

;<=>;=>>T< N>b?> NFSD\NDFEI\HfLCL\EITS\IeITS] ;Q>>> HG ;@YQ<UI ;@YQ<UI

;<=>;=>>A> L<U?T cFD̀FIGBINFV\SGFIPBEGBI;S\ ;Q>>> HS ;YQb?I ;YQb?I

;<=>;=>>A; L<U?A cFD̀FIGBINFV\SGFIPBEVBClFI;S] ;Q>>> HS ;YQb?I ;YQb?I

;<=>;=>>AT LbYAb Nl\PBIMBCBDFE\IGBIAIRFML_tBM ;Q>>> HS <UQAYI <UQAYI

;<=>;=>>AA <?A>U E\NwI]BNl\GFIR\E\IMBEPLGFEÎI]FESBNLVBSDFIBILSMD\C\_̀F=I\]a;;XT>;< ;Q>>> HS A=;;@Q@UI A=;;@Q@UI

;<=>;=>>AY NYU@< ErKH\IGBIDFV\G\MIBCrDELN\MQINFVI>?IDFV\G\MQIR\GÈFIE\NwI;<Z ;Q>>> HG ;Y;QA@I ;Y;QA@I

;<=>;=>>AU DgNB;A>??< MRCLDBEIGVfI;f? ;Q>>> HS bA;Q><I bA;Q><I

;<=>;=>>A@ DgNB;A>?<; VBM\IGBINFSDEFCBIGVf ;Q>>> HS U>AQb?I U>AQb?I

(�&'x&/%�+�

(+'��

;<=>T=>>>; NAU;U N\S\CBD\IBPFCHDLP\IMLMDBV\IGCRI@>VVIfIU>VVINFVIGLPLMdEL\ILSDBES\ ;T@Q>>> VD <?QT>I ;T=AbAQT>I

;<=>T=>>>T NAU;b NFDFPBCFILSDBESFIMLMDBV\IGCRIR\E\IN\S\CBD\I@>VVIfIU>VVINFVIGLPLMdEL\I

LSDBES\

b<Q>>> HG @TQ<@I Y=<bAQ?YI

;<=>T=>>>A NAU;? GBELP\_̀FIBVIRPNIMLMDBV\IGCRI@>VVIfIU>VV AQ>>> HG @@Q@;I ;<<Q?AI

;<=>T=>>>Y DgNB;A;<UA MHRFEDBIR\E\I\DrIDEmMIDFV\G\MIGBIBSN\LfBIR\E\IN\S\CBD\IRPN ;U?Q>>> HS ;@QAUI T=U?AQA>I

;<=>T=>>>U <;<<? DFV\G\Ic\Lf\IGBIBVcHDLEIW;IVdGHCF[QITReDI;>I\QIMBVIMHRFEDBIBIMBVIRC\N\ÎI

]FESBNLVBSDFIBILSMD\C\_̀F=I\]a>AXT>TA

AA>Q>>> HS TAQ@UI b=?>YQU>I

;<=>T=>>>@ DgNB;A;<UY DBEVLS\CIGBI]BNl\VBSDFIR\E\IN\S\CBD\IGBIRPN ;;Q>>> HS ;>QU>I ;;UQU>I

;<=>T=>>>b DgNB;T<<U> N\Lf\IGBIDFV\G\IGBIBVcHDLEISFIRLMFQIVBDOCLN\QID\VR\Ic\MNHC\SDBQIBvHLR\G\I

NFVIYIDFV\G\MITReDIBIYIDFV\G\MIEgYU

TQ>>> HS b>?QbbI ;=Y;bQUYI

;<=>T=>>>? <;<U; MHRFEDBIR\E\]HM\GFINFVIRC\N\IGBIBSN\LfBIYZIfIYZIc\LfFIW>QA>IVIGFIRLMF[IR\E\I

RFSDFIBCrDELNFÎI]FESBNLVBSDFIBILSMD\C\_̀F=I\]a>AXT>TA

;>Q>>> HS ;@QUbI ;@UQb>I

;<=>T=>>>< NU;<> DFV\G\IR\E\ICdKLN\QINFVI;INFSBNDFEIEgYUQI?I]LFMQIN\D̂@QINFVRCBD\IR\E\IN\Lf\I

YZyTZIWS̀FILSNCHM\[

?UQ>>> HS Y@QUbI A=<U?QYUI

;<=>T=>>;> DgNB?;UU> N\S\CBD\IGBI\CHVJSLFIMLVRCBMITUVV ;QU>> V ;@>Q;>I TY>Q;UI

;<=>T=>>;; DgNBb??<< N\cFIGBINFcEBILMFC\VBSDFIDBEVFRC\MDLNFIbU>PITQUVVTI\SDL̂Nl\V\QIS̀FI

l\CFKBS\GFÎI]FESBNLVBSDFIBILSMD\C\_̀F

@>YQ>>> V UQ@bI A=YTYQ@?I

;<=>T=>>;T DgNB;A;<UU MHRFEDBIR\E\I\DrIDEmMIDFV\G\IEgYUIGBIBSN\LfBIR\E\IN\S\CBD\IRPN b<Q>>> HS ;@QAUI ;=T<;Q@UI

;<=>T=>>;A NAbb> R\DNlIN\cCBIBfDE\̂]CBfJPBCIEĝYUXEĝYUIGBI;QU>h TT>Q>>> HG ATQY?I b=;YUQ@>I

;<=>T=>>;Y DgNB@><@A NBEDL]LN\_̀FIGBIRFSDFIGBIEBGBIBMDEHDHE\G\ ?UQ>>> RD ?<Q;>I b=UbAQU>I

;<=>T=>>;U DgNB;A;<Ub ]LD\ICBGIUIVBDEFMIUzXVIY>>>wI;TPI;T>ICBGXVILRT> UUQ>>> V A>Q?TI ;=@<UQ;>I

�762{I|7I�0}~7�
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�/%��-

�01234567��856968:7
;<=>?=>>;@ ABCD;E;<FF GHIJKADLIMKMLMANLAKOGLAJPMQMLKBRFLQDLDSCMTUDLIMKMLCMSMVDAMLIWC EX>>> HS ;@XEFL R<X>FL

;<=>?=>>;Y <;<F? TSADKKHIAJKLGTPIVDGLZ;LP[QHVJ\XL;>M]?F>WXLGDPLGHIJKADLDLGDPLIVMCML̂L

_JKSDCTPDSAJLDLTSGAMVM̀aJ=LM_b>E]?>?E

EX>>> HS ?;X<;L @FXYEL

;<=>?=>>;c CRFE> QTGBHSAJKLQT_DKDSCTMVLQK̂;@ML̂LR>MXLE>dM ;X>>> HQ ;c;X?;L ;c;X?;L

��'��&%�.�

(+'�.

;<=>E=>>>; ABCD;E;<@> IMTSDVLVDQLQDLDPeHATKXLQTPDSGfDGLPgUTPMGL@?XFhdLiL@?XFhd=LCJKIJLDPLCjMIML

QDLM̀JLJHLMVHPkSTJLDLITSAHKMLDVDAKJGAgATCMLSMLCJKLeKMSCMXLCJPLQT_HGJKL

AKMSGVlCTQJLDLVDQLTSADmKMQJ=LIJAOSCTMLPgUTPMLR>nXL_VHUJLVHPTSJGJLPkSTPJL

R=>>>odLDL_MAJKLQDLIJAOSCTMLPkSTPJL>X<

;;<X>>> HS ;cRXF;L ?;=<F@X@<L

;<=>E=>>>? ABCD;E;<@? VHPTSgKTMLATIJLGIJALQDLDPeHATKXLITSAHKMLSMLCJKLeKMSCMLDLGJpHDADLD?YXLCJPL

VqPIMQMLVDQLATIJLIMKE>XLeMGDLD?YLDLqSmHVJLQDLMeDKAHKMLPkSTPJLE>r=LIJAOSCTML

PgUTPML?>nXL_VHUJLVHPTSJGJLPkSTPJL;=F>>odLDL_MAJKLQDLIJAOSCTMLPkSTPJL>X<

<FX>>> HS ;RYX@EL ;R=>?RXcFL

;<=>E=>>>E ABCD;E;<@@ _TAMLVDQXLADSGaJLQDLMVTPDSAM̀aJL;?WLZWTML_JSAD\=LIJAOSCTMLPgUTPML;?n]dXL

_VHUJLVHPTSJGJLPkSTPJL;=;>>od]d=LkSQTCDLQDLKDIKJQH̀aJLQDLCJKDGL

PkSTPJc>sLDLADPIDKMAHKMLQDLCJKLR=>>>tLZeKMSCJLSDHAKJ\XLTSGAMVMQMLDPL

_JKKJ

;>cX>>> P FEXE?L F=YFcXF@L

;<=>E=>>>R ABCD;E;<@Y _TAMLVDQXLADSGaJLQDLMVTPDSAM̀aJL;?WLZWTML_JSAD\=LIJAOSCTMLPgUTPMLFn]dXL

_VHUJLVHPTSJGJLPkSTPJLRF>od]d=LkSQTCDLQDLKDIKJQH̀aJLQDLCJKDGLPkSTPJc>sL

DLADPIDKMAHKMLQDLCJKLR=>>>tLZeKMSCJLSDHAKJ\XLTSGAMVMQMLDPL_JKKJ

YFX>>> P R?XEcL E=;YcXF>L

;<=>E=>>>F ABCD;E;<FY _TAMLVDQLFLPDAKJGLFn]PLR>>>tL;?WL;?>LVDQ]PLTI?> @FX>>> P E>Xc?L ?=>>EXE>L

;<=>E=>>>@ ABCD;?<<Fc VHPTSgKTMLpHMQKMQMLDPeHATKXLATIJLIMTSDVLVDQLQDL;?n RYX>>> HS F;X@YL ?=R?cXR<L

;<=>E=>>>Y ABCD;?<<FY VHPTSgKTMLIMTSDVLVDQLDPeHATKL;cnLpHMQKMQMXL@>>>t YRX>>> HS @?XRRL R=@?>XF@L

;<=>E=>>>c ABCD;E;<@< VHPTSgKTMLpHMQKMQMLQDLDPeHATKLATIJLIMTSDVLVDQL?Rn=LCJKIJLDPLMVHPkSTJLCJPL

QT_HGJKLDPLIJVTCMKeJSMAJL_JGCJ=L_VHUJLVHPTSJGJLPkSTPJLQDL;@c>odXL

ADPIDKMAHKMLQDLCJKLeKMSCJLSDHAKJR>>>t=L_MAJKLQDLIJAOSCTMLPkSTPJLQDL>X<?

EX>>> HS <YX@cL ?<EX>RL

;<=>E=>>>< <YF<< VHPTSgKTMLQDLDPDKmOSCTMXLCJPLE>LVqPIMQMGLVDQLQDL?LnXLGDPLKDMAJKL̂L

_JKSDCTPDSAJLDLTSGAMVM̀aJ=LM_b><]?>?R

FX>>> HS ??X>cL ;;>XR>L

;<=>E=>>;> CRE<R VHPTSgKTMLQDLDPDKmOSCTM ;>X>>> HQ E>;Xc>L E=>;cX>>L

;<=>E=>>;; ABCD;;E>>> VHPTSgKTMLMKMSQDVMLATIJLAMKAMKHmMLCJPL;LVqPIMQMLQDLVDQLQDL;cn ?X>>> HS ;@@XFRL EEEX>cL

;<=>E=>>;? ABCD<@>FE MVMKPDLIMKMLeMSjDTKJLISDLCJPLMCTJSMQJK FX>>> HS R><XFFL ?=>RYXYFL

;<=>E=>>;E ;>RY<E KDPJ̀aJLQDLCMeJGLDVNAKTCJGXLCJPLGD̀aJLPMTJKLpHDL?XFLPPuLDLPDSJKLpHDL;>L

PPuXLQDL_JKPMLPMSHMVXLGDPLKDMIKJWDTAMPDSAJ=LM_b><]?>?E

RRFX>>> P >X@>L ?@YX>>L

;<=>E=>>;R <;cEF DVDAKJQHAJL_VDUkWDVLCJKKHmMQJLKD_JK̀MQJXLIWCXLQSL?FLPPLZE]Rv\XLIMKML

CTKCHTAJGLADKPTSMTGXLTSGAMVMQJLDPL_JKKJL̂L_JKSDCTPDSAJLDLTSGAMVM̀aJ=L

M_b>E]?>?EbIM

?RX>>> P ?EXFYL F@FX@cL

;<=>E=>>;F <;c@E DVDAKJQHAJLKkmTQJLKJGCgWDVXLIWCXLQSL?FLPPLZE]Rv\XLIMKMLCTKCHTAJGLADKPTSMTGXL

TSGAMVMQJLDPL_JKKJL̂L_JKSDCTPDSAJLDLTSGAMVM̀aJ=LM_b>E]?>?E

;ERX>>> P ;;X<;L ;=F<FX<RL

;<=>E=>>;@ ABCD@>F@Y WDKmMVjaJLKJGCMLAJAMVL;]Rv <;X>>> P ;RX@EL ;=EE;XEEL

;<=>E=>>;Y ABCDc;??E CjHPeMQJKLPDCqSTCJXLCJPLKJGCMLTSADKSMXL;]RvL̂L_JKSDCTPDSAJLDLCJVJCM̀aJ ccX>>> HS ;cX;;L ;=F<EX@cL

;<=>E=>>;c C>R@Y eKM̀MQDTKMLATIJLvQvXLPDAgVTCMLMADL?v ;>>X>>> HQ ;>X<;L ;=><;X>>L

;<=>E=>>;< <;c<> CHKWML<>LmKMHGLIMKMLDVDAKJQHAJXLIWCXLKJGCgWDVXLQSL?FLPPLZE]Rv\XLIMKML

CTKCHTAJGLADKPTSMTGXLTSGAMVMQMLDPL_JKKJL̂L_JKSDCTPDSAJLDLTSGAMVM̀aJ=L

M_b>E]?>?E

;<X>>> HS ;RXE<L ?YEXR;L

;<=>E=>>?> <;<R? CMTUMLKDAMSmHVMKLRvLULRvLMVAMLZ?X>>LPLQJLITGJ\XLIWCXLTSGAMVMQMLDPLIMKDQDL̂L

_JKSDCTPDSAJLDLTSGAMVM̀aJ=LM_b>E]?>?E

;EEX>>> HS EcX;;L F=>@cX@EL

;<=>E=>>?; ABCD;E;<Y; AMPIMLCDmMLCJPLIKDSGMLCMeJLE]Rv E?@X>>> HS ;EXE<L R=E@FX;RL

;<=>E=>>?? ABCD@>c>@ MQMIAMQJKLQDLIDK_TVMQJLI]LDVDAKJQHAJ Y;X>>> HQ ?cXYcL ?=>REXEcL

;<=>E=>>?E ABCDc?>;< GMkQMLjJKTwJSAMVLQDLDVDAKJCMVjMLIMKMLDVDAKJQHAJLQLxLE]Rv E?X>>> HS YX<RL ?FRX>cL

;<=>E=>>?R CRFFc CMeJLCJKQIVMGALZCMeJLII\LELiL?XF>Lddu @@<X>>> PA ;?X>@L c=>@cX;RL

;<=>E=>>?F ABCD@>c;< IVHmLIKJVJSmMQJKLZ?IyA\̂;>M̂?F>W E>YX>>> HQ ?@Xc?L c=?EEXYRL

;<=>E=>>?@ <;<RE CMTUMLKDAMSmHVMKLRvLULRvLPNQTMLZ;XE>LPLQJLITGJ\XLIWCXLTSGAMVMQMLDPLIMKDQDL̂L

_JKSDCTPDSAJLDLTSGAMVM̀aJ=LM_b>E]?>?E

YX>>> HS ??X@RL ;FcXRcL

;<=>E=>>?Y C>@?c CMTUMLQDLIMGGMmDPLCJPLAMPIMLIMKM_HGMQML?>>U?>>U;>>dd ;X>>> HQ ;>FX>YL ;>FX>YL

;<=>E=>>?c <;<YF TSADKKHIAJKLGTPIVDGLZRLP[QHVJG\XL;>M]?F>WXLTSCVHTSQJLGHIJKADLDLIVMCML̂L

_JKSDCTPDSAJLDLTSGAMVM̀aJ=LM_b>E]?>?E

FX>>> HS <@XEEL Rc;X@FL

;<=>E=>>?< <;<@Y TSADKKHIAJKLGTPIVDGLZELP[QHVJG\XL;>M]?F>WXLTSCVHTSQJLGHIJKADLDLIVMCML̂L

_JKSDCTPDSAJLDLTSGAMVM̀aJ=LM_b>E]?>?E

;X>>> HS Y;XREL Y;XREL

;<=>E=>>E> <;<F< TSADKKHIAJKLGTPIVDGLZ?LP[QHVJG\XL;>M]?F>WXLTSCVHTSQJLGHIJKADLDLIVMCML̂L

_JKSDCTPDSAJLDLTSGAMVM̀aJ=LM_b>E]?>?E

EX>>> HS FEX>YL ;F<X?;L

;<=>E=>>E; <;<R> CMTUMLKDAMSmHVMKLRvLUL?vLPNQTMLZ;XE>LPLQJLITGJ\XLIWCXLTSGAMVMQMLDPLIMKDQDL̂L

_JKSDCTPDSAJLDLTSGAMVM̀aJ=LM_b>E]?>?E

?X>>> HS ;<X@YL E<XERL

;<=>E=>>E? ABCDYcc<< CMeJLQDLCJeKDLTGJVMPDSAJLADKPJIVMGATCJLYF>WL?XFPP?LMSAT̂CjMPMXLSaJL

jMVJmDSMQJL̂L_JKSDCTPDSAJLDLTSGAMVM̀aJ

;=Fc>X>>> P FX@YL c=<FcX@>L

(�/'/+&%(��

�762zL{7L�0|}7�

TVHPTSM̀aJLTSADKSM
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$�������������"��#������������������������%�����$���"��#���&'(���������������������������)�����*��������������������������+�%(,-�"����#����.%/+-�"���#�'��	������!�����

�/%��-

�01234567��856968:7
(+'�/

;<=>?=>>>; ;>??>? @ABCDEFGFHCFHIJ@KHGLIAHGKHIMNMHFEFGNACDGAHCFHIJ@HOAECPJFEHCBHQRHSSHTUV?WWXKH

MIMNFBGFHYHZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A=HMZ];>VQ>QQ

ÛK>>> DB U?K??H ;=QU<K_?H

;<=>?=>>>Q @?RR_ @M̀AH@ANCIEMOGHT@M̀AHIIXHUHaHQKR>Hbbc R>K>>> SG ;QK>̂H >̂UK>>H

;<=>?=>>>U <U>>< FEFGNACDGAHNdeLCAHNAO@PJFEKHIJ@KHCBĤ>HSSHTQfXKHIMNMHNFCFHFBGFNNMCMHCFH

CLOGNL̀DL[\AHCFHFBFNeLMHFEgGNL@MHYHZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A=HMZ];QVQ>Q;

RK>>> S QhK_hH ;U<KURH

;<=>?=>>>? <U>Q> @DNJMH<>HeNMDOHIMNMHFEFGNACDGAKHIJ@KHNAO@PJFEKHCBĤ>HSSHTQfXKHIMNMHNFCFH

FBGFNNMCMHCFHCLOGNL̀DL[\AHCFHFBFNeLMHFEgGNL@MHYHZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A=H

MZ];QVQ>Q;

?K>>> DB U>K_RH ;QUK?>H

;<=>?=>>>R @>?̂h ǸM[MCFLNMHGLIAHfCfKHSFGPEL@MHMGFHQf ;;K>>> DC ;>K<;H ;Q>K>;H

;<=>?=>>>̂ @;;RR CDGAHIFNZDNMCAHYHFEFGNA@MEiMH@iMIMHCFHM[AHT;>>j;>>Xbb ;QK>>> SG ;>;K̂UH ;=Q;<KR̂H

;<=>?=>>>h Gk@F;;̂<hR @DNJMHiANLlABGMEH<>mHIVHFEFGNA@MEiMHIFNZDNMCMH;>>j;>>SS ?K>>> DB URK?_H ;?;K<QH

;<=>?=>>>_ @;;R? CDGAHIFNZDNMCAHYHFEFGNA@MEiMH@iMIMHCFHM[AHT;>>HjHQ>>Xbb ;?K>>> SG ;;_KU>H ;=̂R̂KQ>H

;<=>?=>>>< Gk@F;;U>>; @DNJMH<>mHIMNMHFEFGNA@MEiMHELOMKHQ>>j;>>HSSKHeMEJMBLlMCMHMHZAeA ;K>>> DB <̂K?QH <̂K?QH

;<=>?=>>;> Gk@F<<;U< GnHiANLlABGMEH<>HIVHFEFGNA@MEiMHIFNZDNMCMHQ>>j;>>SS ;K>>> DBC ;;;KRhH ;;;KRhH

;<=>?=>>;; <Rh?_ FEFGNACDGAHCFHM[AHeMEJMBLlMCAKH@EMOOFHOFSLHIFOMCAKHCBH?>HSSHT;H;VQHXKH

MIMNFBGFKHLBOGMEMCAHFSHGFGAHYHZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A=HMZ];;VQ>;̂]I

RK>>> S R<KU_H Q<̂K<>H

;<=>?=>>;Q @;_<Q IFGNAEFGHMEDSdBLAHCFH;H;VQfKHGLIAHGHYHjHYHE hK>>> DC <̂KQRH ?_?KhRH

;<=>?=>>;U Gk@F;Q<R<Q FEFGNACDGAHZEFjLJFEKHFSHM@AHeMEJMBLlMCAKHNFJFOGLCAHFjGFNBMSFBGFH@ASHIJ@H

INFGAKHCLMSFGNAHFjGFNBAHCFHR>HSSTH;H;VQfXKHGLIAHOFMEGD̀A

?K>>> S R?KQhH Q;hK>_H

;<=>?=>>;? @U?_> @ABF@GANHCFH@MLjMHGLIAHNFGAHT̀AjHNFGAXHFSHM[AHCLMS=o;H;V?f ;?K>>> DC ;?K>?H ;<̂KR̂H

;<=>?=>>;R @>>ĥ MEJFBMNLMHCFHGLkAEAH@ASDSH@VMNeMSMOOMHSLOGMHCFH@MEHiLCNMGMCMH;pQp_HFOIo;>H

qb

QKQ>> SQ ;̂ K̂>?H ÛRKQ_H

;<=>?=>>;̂ Gk@F_;R<; @M̀AHCFH@ÀNFHLOAEMSFBGAHGFNSAIEMOGL@AH>K̂V;rJHQRSSQHMBGLY@iMSMKHB\AH

iMEAeFBMCAHYHZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A

;??K>>> S Q̂K̂?H U=_ÛK;̂H

;<=>?=>>;h Gk@F_>R<Q @M̀AHCFH@ÀNFHLOAEMSFBGAHGFNSAIEMOGL@AH>K̂V;rJH;̂SSQHMBGLY@iMSMKHB\AH

iMEAeFBMCAHYHZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A

Q̂ K̂>>> S QUK_>H =̂UU>K_>H

;<=>?=>>;_ Gk@F_>R_Q @M̀AHCFH@ÀNFHLOAEMSFBGAHGFNSAIEMOGL@AH>K̂V;rJH;>SSQHMBGLY@iMSMKHB\AH

iMEAeFBMCAHYHZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A

UQRK>>> S ;RKR_H R=>̂UKR>H

;<=>?=>>;< @Q>h? sDMCNAHCFHCLOGNL̀DL[\AHCFHEDl=OÀNFIANHMGFĤ?HCLJLOtFOĤR>j??>jQ>RbbKH

@V̀MNNMSFBGA

QK>>> DC <;_KQUH ;=_ÛK?̂H

;<=>?=>>Q> @?RU> CLOkDBGANHCLZFNFB@LMEHCNY;̂MHYH?>MKHU>bM UK>>> DC ;_;KQ;H R?UK̂UH

;<=>?=>>Q; @?RU; CLOkDBGANHCLZFNFB@LMEHCNY_>MKHU>bM ?K>>> DC U;UKQ?H ;=QRQK<̂H

��'&/&%.��

(+'�� ���������

;<=>R=>>>; Gk@F;U;<hU @ABGNAEMCANH@FBGNMEHIVOLOG=CFHLNNLeM[\AKH?HFOGM[tFOKHeM̀LBFGFHCFHIMNFCF ;K>>> DB hURKQ>H hURKQ>H

;<=>R=>>>Q <;_h; FEFGNACDGAHNdeLCAHNAO@PJFEKHIJ@KHCBHQRHSSHTUV?fXKHIMNMH@LN@DLGAOHGFNSLBMLOKH

LBOGMEMCAHFSHIMNFCFHYHZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A=HMZ]>UVQ>QU

h?K>>> S ;RKQRH ;=;Q_KR>H

;<=>R=>>>U <;<;? @DNJMH<>HeNMDOHIMNMHFEFGNACDGAKHIJ@KHNAO@PJFEKHCBHQRHSSHTUV?fXKHIMNMH

@LN@DLGAOHGFNSLBMLOKHLBOGMEMCMHFSHIMNFCFHYHZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A=H

MZ]>UVQ>QU

K̂>>> DB ;<KRRH ;;hKU>H

;<=>R=>>>? <;<;h @DNJMH<>HeNMDOHIMNMHFEFGNACDGAKHIJ@KHNAO@PJFEKHCBHUQHSSHT;fXKHIMNMH@LN@DLGAOH

GFNSLBMLOKHLBOGMEMCMHFSHIMNFCFHYHZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A=HMZ]>UVQ>QU

QK>>> DB QQKĥH ?RKRQH

;<=>R=>>>R @;Q>R FEFGNACDGAH@ABCDEFGFHCFHIJ@HCFHUV?f UK>>> SG U;K<UH <RKh<H

;<=>R=>>>̂ @;Q>U FEFGNACDGAH@ABCDEFGFHCFHIJ@HCFH;f UK>>> SG ??KU>H ;UQK<>H

;<=>R=>>>h @>?̂^ ǸM[MCFLNMHGLIAHfCfKHSFGPEL@MHMGFH;f QK>>> DC <KR<H ;<K;_H

;<=>R=>>>_ <R_;h @ABCDEFGFHCFHIJ@KHGLIAHjKHIMNMHFEFGNACDGAHCFHIJ@HOAECPJFEHCBHQRHSSHTUV?fXKH

MIMNFBGFHYHZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A=HMZ];>VQ>QQ

;K>>> DB U_K̂_H U_K̂_H

;<=>R=>>>< <R_;_ @ABCDEFGFHCFHIJ@KHGLIAHjKHIMNMHFEFGNACDGAHCFHIJ@HOAECPJFEHCBHUQHSSHT;WWXKH

MIMNFBGFHYHZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A=HMZ];>VQ>QQ

;K>>> DB RUKR̂H RUKR̂H

;<=>R=>>;> <h_<R @MLjMHFBGFNNMCMHiLCNPDEL@MHNFGMBeDEMNKHFSH@AB@NFGAHINgYSAECMCAKH

CLSFBOtFOHLBGFNBMOpH>KUj>KUj>KUHS=HMZ];QVQ>Q>

;K>>> DB QQUK?;H QQUK?;H

;<=>R=>>;; <UUR_ FO@MJM[\AHSMBDMEHCFHJMEM=HMZ]><VQ>Q? K̂?>> SU <_KQhH Q̂_K<QH

;<=>R=>>;Q ;>?hUh NFMGFNNAHSMBDMEHCFHJMEMOKH@ASHIEM@MHJL̀NMGuNLM=HMZ]>_VQ>QU K̂>>> SU QRK;;H ;R>K̂̂H

;<=>R=>>;U Gk@Fh__<< @M̀AHCFH@ÀNFHLOAEMSFBGAHGFNSAIEMOGL@AHhR>JHQKRSSQHMBGLY@iMSMKHB\AH

iMEAeFBMCAHYHZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A

?UUK>>> S RK̂hH Q=?RRK;;H

;<=>R=>>;? @?RU> CLOkDBGANHCLZFNFB@LMEHCNY;̂MHYH?>MKHU>bM ;K>>> DC ;_;KQ;H ;_;KQ;H

;<=>R=>>;R ;>>̂;< IAOGFHCF@ANMGLJAHIMNMHkMNCLSHFSHM[AHGD̀DEMNKHioHvQKRvHSKHOFSHEDSLBPNLMHYH

ZANBF@LSFBGAHFHLBOGMEM[\A=HMZ];;VQ>;<

;K>>> DB ÛUK;?H ÛUK;?H

HGwxyzH{wHe|}~wpH �'�.+%�&�

HGwxyzH{yHA�|yp .��'+�&%,��

��������������*����

�4�40�5:82 ���8�7 �40�817 ��2568�2�4 
58�' HJyzw|H}��x�|�wH H@}�xwHIy|q�yzH

Q>=>>=>>>; Gk@F̂;>U_ IANGMHOM̀ABFGFHELsDLCAHFSHM̀O ;;K>>> DB >̂K̂QH ^̂ K̂_QH
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$�������������"��#������������������������%�����$���"��#���&'(���������������������������)�����*��������������������������+�%(,-�"����#����.%/+-�"���#�'��	������!�����

�/%��-

�01234567��856968:7
;<=<<=<<<; >?@AB<CDE FGH>IJFIFAKJ>GIKLIJAMJINO DDP<<< QR B;PSTJ BE<PDTJ

;<=<<=<<<U >?@AB<CDC FGH>IJFIFAKJLVWVXRV@GJAMJINOJFIHIJHGKGJYAJU<<JIJC<<M DEP<<< QR B;PSTJ D=DE;P<BJ

;<=<<=<<<T >?@ABD<TZ @INVYAJOVMFKAOJ@HGMIYGJFIHIJFGH>IJGQJIK[ARIHVI DEP<<< QR U<DPT<J C=S;BPB<J

;<=<<=<<<C >?@ADU;E;U AOFAKLGJ@HVO>IKJBMMJ@GMJMGKYQHIJFHA>IJ>VFGJ@IV\IJ@GKIYGJOGNHAJ

@GMFAROIYGJDCMM

;<PSU< M; EBZPZTJ ;<=<ZTP<CJ

J>]̂_̀Ja]JWbcd]eJ �&'.�+%f,�

J>]̂_̀Ja_JGgb_e �&'.�+%f,�

�����������

�4h40i5:82 �jk8l7 �40m817 no2568k2k4 
58k' J[_̀]bJcpq̂rbq]J J@cŝ]JF_btq_̀J

;D=<<=<<<D >?@ADU;ZDU A\FGOV>GHJAMJIuGJVRG\PJFKI@IJAJ[VYHGJ>IMIRLGJ;<\;<@M DP<<< QR D;SPEUJ D;SPEUJ

;D=<<=<<<; >?@AD;;CBC FKI@IOJFIHIJFGH>IOJAMJIuGJVRG\PJFKI@IJAJ[VYHGJ>IMIRLGJ;C\;C@M DZP<<< QR DEDPE<J U=TCTP;<J

;D=<<=<<<U @TBTZ FKI@IOJ@GMJNHIVKKAJFIHIJOVRIKVvIuwGJ>x>VK DBP<<< QY EEP;;J D=CZSPC;J

J>]̂_̀Ja]JWbcd]eJ �'(f+%f��

J>]̂_̀Ja_JGgb_e �'(f+%f��

���!�����$�����

�4h40i5:82 �jk8l7 �40m817 no2568k2k4 
58k' J[_̀]bJcpq̂rbq]J J@cŝ]JF_btq_̀J

;;=<<=<<<D >?@ATCE<S KVMFAvIJyVRIKJYIJGNHI D=C<<P<<< M; TPBCJ B=ESCP<<J

;;=<<=<<<; >?@ASSUTC IH>JYAJA\A@QuwGJYAJOAH[VuGOJYAJARWARLIHVIJ@GMJ@GR>HI>GJI>zJH{JZ=<<<P<< DP<<< QR EEPBTJ EEPBTJ

;;=<<=<<<U >?@ABD<CT AKINGHIuwGJYAJFHG?A>GJ|IOJNQVK>| ZP<<< QY USTP;CJ ;=EETP<<J

J>]̂_̀Ja]JWbcd]eJ (�'�f&%f/�

J>]̂_̀Ja_JGgb_e (�'�f&%f/�

�762}�k7��01234567� �'�/('���%���
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ANEXO V DO CONTRATO  
Composição de BDI 
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ANEXO VI DO CONTRATO  
COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
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ANEXO VIII DO TERMO DE CONTRATO 
PRANCHAS DE DESENHOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, METODOLOGIA SINAPI E 

CADERNO DE ENCARGOS  
 

PEÇAS: Projetos (fls. 026 a 035 do P.A. n.º 8513637-40.2024.8.06.0000):  

Projeto de Arquitetura: (fl. 0025) 3 05 (cinco) pranchas; 

Projeto de Canteiro de Obras: (fl. 0026) 3 01 (uma) prancha;  

Projeto de Instalações Elétricas e Correlatos: (fl. 0027) 3 07 (sete) pranchas;  

Projeto Luminotécnico: (fl. 0028) 3 01 (uma) prancha;  

Projeto Estrutural: (fl. 0029) 3 01 (uma) prancha;  

Projeto Reforço Estrutural: (fl. 0030) 3 01 (uma) prancha;  

Projeto de Proteção de Combate a Incêndio e Pânico: (fl. 0031) 3 05 (cinco) pranchas;  

Projeto de Sinalização: (fl. 0032) 3 03 (três) pranchas;  

Projeto de Sistema de Irrigação: (fl. 0033) - 01 (uma) prancha;  

Projeto de Impermeabilização: (fl. 0034) - 01 (uma) prancha;  

Projeto de Paisagismo: (fl. 0035) 3 02 (duas) pranchas.  

 

Documentos (fls. 0051 a 0052 do P.A. n.º 8502178-41.2024.8.06.0000):  

÷ Metodologia SINAPI para cálculo de encargos complementares: (fl. 0051); 

÷ Caderno de Encargos e Especificações Técnicas: (fl. 0052);  

 

As pranchas de desenhos e demais documentos complementares integrantes do Projeto Básico (Anexo 

I do Edital de Concorrência Eletrônica n. 002/2025) serão disponibilizadas posteriormente pela 

Gerência de Engenharia e Arquitetura do TJCE, em formato <PDF= e no tamanho original. 
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